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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

 
 

REQUERIMENTO DE APENSAMENTO DOS PROJETOS DE LEI Nº 0269.6/2020 E 
Nº 0027.1/2020 

 
 
 

“DISPÕE SOBRE CONDIÇÕES DE PESCA 
EM ÁGUAS CONTINENTAIS NA 
OCORRÊNCIA DE CRISE HÍDRICA NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA.” 
 
 
Autor: Deputado Milton Hobus 
 
Relator: Deputado Kennedy Nunes 
 
 
 

Encontram-se nesta Comissão dois projetos de lei que versam sobre 

a mesma matéria. Trata-se Projeto de Lei, que “ Dispõe sobre condições de pesca 

em águas continentais e Institui a Política Estadual de Pesca Artesanal, Industrial 

Amadora ou Esportiva no Estado de Santa Catarina e adota outras providências.”. 

As preposições PL./0269.6/2020 e PL./0027.1/2020 foram lidas no 

Expediente da Sessão Plenária nos dias 18/08/2020 e 04/03/2020 e encaminhada a 

esta Comissão de Constituição e Justiça, com base no inciso VI do art. 130 do 

Regimento Interno desta Casa. 

Observando a matéria constante nos projetos de lei vê-se que o 

PL./0027.1/2020 encontra-se conexo com o Projeto de Lei nº 0269.6/2020, e neste 

caso diz a RIALESC: 

“Art. 216......................................................................................... 
Parágrafo Único Se dois ou mais projetos forem considerados 
análogos ou     conexos durante a tramitação pela Comissão de 
Constituição e Justiça, esta requererá a tramitação conjunta das 
matérias ao 1º Secretário, adotado o estágio de tramitação da 
matéria mais antiga, e encaminhado ao relator desta.” 

 

Diante do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pelo 

APENSAMENTO do Pl./0269.6/2020 e PL./0027.1/2020. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
Deputado Kennedy Nunes 
              Relator 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0269.6/2020 

 
 
 

PARECER NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. PROJETO DE LEI Nº 
0269.6/2020. AUTORIA DEPUTADO MILTON 
HOBUS. DISPÕE SOBRE CONDIÇÕES DE PESCA 
EM ÁGUAS CONTINENTAIS NA OCORRÊNCIA 
DE CRISE HÍDRICA NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. VOTO PELA APROVAÇÃO DA 
MATERIA NA FORMA REGIMENTAL. ART. 72 – 
RIALESC.   

 
 
 

 
 
 
 
I – RELATÓRIO 
 
Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do Eminente Deputado Milton 

Hobus, com a pretensão de estabelecer condições de pesca em águas continentais 
na ocorrência de crise hídrica no estado de Santa Catarina. 

 O PL sob análise foi lido na sessão plenária em 12 de agosto de 2020. 
Tendo seu tramite estabelecido, pelo 1º Secretário da Mesa, da seguinte forma: 

1) Comissão de Constituição e Justiça; 
2) Comissão de Pesca e Agricultura; 
3) Comissão do Meio Ambiente, 
 No dia 13 de agosto de 2020, começou a tramitar nesta comissão 

tendo como relator o Nobre Deputado Kennedy Nunes. (fls. 05). 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

O então relator, na data de 06 de outubro de 2020, apresentou 
requerimento de diligência, o qual foi aprovado (fls. 06-07). Ato continuo, entendeu o 
Colega Deputado Kennedy Nunes, pelo apensamento deste projeto ao projeto de lei 
n. 0027.1/2020, que se encontra em tramitação na Comissão de Pesca e Agricultura 
(fls. 12-13). 

Conforme deliberação da Comissão de Pesca e Agricultura, na data de 
15 de abril de 2021, houve o desentranhamento dos projetos (fls. 16), retornando 
para a CCJ o PL 0269.6/2020, quando no dia 12 de maio de 2021, fui designado 
relator.  

É o relatório.  
 
II – VOTO 
 
Compete a esta comissão analisar os aspectos constitucional, legal, 

jurídico, regimental ou de técnica legislativa, conforme art. 72, inciso I do Regimento 
Interno. 

O Presente projeto é proposto pelo Deputado Milton Hobus, Presidente 
desta Comissão e membro da Assembleia Legislativa Catarinense, o que está em 
perfeita consonância com a Constituição Estadual, vejamos: 

Art. 50.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral 
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição1 (grifei) 

A matéria não faz parte do rol do art. 50, § 2º da Constituição 
Estadual2, ou seja, não é matéria de iniciativa privativa do Governador.   
                                            1 ESTADO DE SANTA CATARINA. Constituição Estadual. Texto constitucional promulgado em 5 de 
outubro de 1989. Edição atualizada em agosto de 2019 2 Art. 50.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[...] 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

A corroborar a Constituição Federal assim estabelece: 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas; (grifo nosso) 

O projeto de lei em comento, está em harmonia com os regramentos 
legais, jurídicos, regimentais. Tendo por objetivo inibir a pesca predatória, ou veja, o 
bem jurídico tutelado é o meio ambiente, que por sua vez é um bem jurídico difuso, 
que não pode ser dividido, patrimônio da sociedade como um todo. 

Como bem explanou o autor do projeto em casos de crises hídricas 
deve haver uma regulamentação, para coibir a captura de peixes em volumes 
desproporcionais, sem considerar qualquer condição essencial de preservação do 
ecossistema.  

Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 
0269.6/2020, para que siga seu tramite estabelecido na forma regimental. 

É como voto, Senhor Presidente. 
Sala de comissões em:  
 

 
Deputado Mauricio Eskudlark 

 
 

                                                                                                                                        
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 
 I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva;  
II - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional ou 
aumento de sua remuneração;  
III - o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual;  
IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;  
V - a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública;  
VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 71, inciso IV. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 1 59/CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

FlorianópolÍs, 16 de fevereiro de 2021.

De ordem do chefe da casa civil e em atenção ao ofício no Gps/DLtog3gt2o2o,
encaminho a lnformação no PM1 No. 61/2020, da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina(PMSC), o ofícío no 634t2020, da Secretaiia de Estado da Agricuttuia,- oa pesca e doDesenvolvÍmento Rural (SAR), e o Ofício no 0312021, Oo lnstituto do úeío Ambiente do Estado desanta catarina (lMA), todos contendo manifestação a respeito do projeto de Lei no 026g.6t2o20,que "Dispõe sobre condições de pesca em águás continentais na ocónência de crise hídrica noEstado de Santa Catarina".

\_

Respeitosamente,

DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos"
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta
'PoÍtaria rP 0,í0/2020 - OOE 2t -dÍ 6

de corpetência

inistrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
401, no 4.600, km í5 - Saco Grande
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ê
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILruAR DE SANTA CATARINA
COMANDO DE POLICIAMENTO MILMAR AMBIENTAL

]o
-l
a,

PARECER TÉCNICO

Processo: SGPE SCC 14182/Z0ZO

Assunto: Pedido de Diligência pL 269.6/2020

Procedência: ALESC

Cumprindo determinação do Sr Cel PM Paulo Sérgio Souza, Comandante do
CPMA, em deconência do pedido de diÌigências encaminhado ao Comando da polícia

Mi]jtar Ambiental, informo que esta unidade especializada da polícia Militar detém
atribúção, conforrre o código estadual do meio ambiente, de estabelecer ações de

policiamento ambiental nas unidades de conservação estaduais, de guarda de florestas e
outros ecossistemas, por conseguinte, àquelas ações e operações que visam coibir atos de
pesca predatória e/ou ilegais em águas continentais do Estado de Santa Catarina.

Quanto à competência estadual para fiscalizar os atos combatidos pelo projeto de

Lei, a Lei Complementar Federal 140/201L destaca em seu ArL 8o, XX que cabe aos

Estados exercer o contole ambiental da pesca em âmbito estadual.

Já a competência legislativa está bem sedimentada, inclusive destacada na justificativa do
deputado Milton Hobus quando da apresentação do Projeto de Lei 0269.6/2020, confonne
Art. 3o, ! 2o, da Política Nacional de Pesca, Lei Federal IL.gSg/2009: ..Compete 

aos

Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas continentais de suas

respectivas jurisdições [...], podendo o exercício da atividade ser restrita a Ìrma
determinada bacia hidrográfica.,,

Diante disto, este Comando não vislumbra quaisquer óbices quanto às

competências material e legislativa sobre a matéria.

Para efeitos práticos, em caso de descumprimento da referida noilna, caberá à polícia

Militar Ambiental, procedimentos administrativos e penais.

Do procedimento administrativo :

1 Lawar auto de infração, instruir e julgar os processos administrativos em

desfavor do adminisüado pela infração capitulada pelo Art. 35, do Decreto

federal 6.51.4/20082

Art. 35. Pescar em período ou local no quaÌ a pesca seja proibida:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBIICA
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO DE POLICIAMENTO MILMAR AMBIENTAL

{

Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ L00.000,00 (cem mil reais), com
acréscimo de R$ 20,00 (vinte reais), por quiÌo ou fração do produto da pescaria,
ou por espécime quando se tratÉìr de produto de pesca para uso om;ìmental.

2 Todo o material utilizado para o cometimento da infração administrativa

ambiental será apreendido. o pescado poderá ser doado. A embarcação e

demais petrechos poderão ser devolvidos ao infrator ao final do processo, desde

Que utilizxflos para fins lícitos. Os petrechos proibidos poderão ser destuídos

ou descaracterizados.

Do procedimento Criminal

l- Prender em flagrante ou lawar a Noúcia de Infração Penal Ambiental - NIpA,

em casos de ausência de flagrante, pelo crime capitulado no Art. 34, da Lei de

Crimes Ambientais, Lei 9.605/98:

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares
interditados por órgão competente:
Pena - detenção de um ano a três anos ou mult4 ou ambas as penas
cumulativamente.

Florianópolis, L4 de outubro de 2020

FELIPE SOUZA DUTRA
Maj PM Chefe da Seção Técnica

CPMA

\

\,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESïADO DA SEGURANçA PUBLICA
POLíCIA MILITAR

TNFORMAçÃO PM1 No. 61/2020
ORIGEM: SCC í41822020.
ASSUNTO: Análise de proposta de Lei

Sr. Ghefe do Estado-Maior Geral,

Trata-se de análise do projeto de Lei no 0269.6t2020, de autoria do Deputado
Milton Hobus, que "díspõe sobre condições de pesca em águas continentais na
ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina',.

O texto da proposta é o seguinte:

'Art. 10 A atividade pesqueira em águas continentais do Estado de santa
Catarina será limitada, na ocorrência de crise hídrica.
Parágrafo único. Fica excetuada a pesca de natureza não comercial,
científica, amadora e de subsistência, classificadas no inc. ll do art. go da Lei
federal no 1 1.959, de 29 de junho de 2009.
Aí1. 2o os atos normativos de classifÌcação de crise hídrica e de eventual
delimitação da pesca em águas continentais serão preestabelecidos e
relacíonados com anomalias do comportamento dos regimes hídricos, com
base nos dados das estaçôes teremétricas da Agência Nacional oe Águai
(ANA), ou outro método mais eficiente que venha á lhe substituir.
Art. 30 As localidades com maior registro de ocorrências envolvendo pesca
predatória serão mapeadas para planejamento e execução de programas que
inibiam o crime ambiental e conscientizem a sociedadê sobre a ímportância
da participação popular quanto à fiscaÍização e denúncia.
Parágrafo único. Dentro da respectiva localidade, serão previamente
cadastrados projetos sociais e comunidades carentes para agilizar a doação
do objeto proveniente da apreensão da pesca ilegal.
Art. 40 o restabelecimento das atividades pesqueiras será retomado à medida
que os rios atinjam a normalidade da cota hídrica que permita a dispersão de
cardumes e a navegabilidade.
Art. 50As condutas e atividades que ínfrinjam os dispositivos desta Leie seus
respectivos atos de regulamentaçáo, sujeitarão o infrator às penalidades
previstas na Lei no 9.605 de 12 de fevereiro de 19gg.
Art. 60 o chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, nos termos do
inciso lll do art. 71 da constituição do Estado de santa catarina.
Art.70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

lnicialmente sugerimos que seja feita a correção ortográfica no art. 30 (palavra

em negrito acima) onde está escrito "inibiam" deve estar escrito "inibam".

Cabe ainda mencionar que a Lei federal no 11.959, de 29 de junho de 200g,
que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura
e Pesca, em seu art. 30 $2o estabelece a competência dos Estados e do Distrito
Federal para estabelecer as regras para a pesca nas águas continentais. Em outras
palavras, o Estado pode legislar sobre a matéria nos limites impostos peÍa Leifederal
em questão.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
POLíCA MILITAR

Quanto as medidas previstas no projeto de Lei pauta, em nosso entender, as
mesmas se encontram alinhadas com o teor da Lei federal no í 1.9Sg, de 200g não
existindo, assim, ilegalidade na proposta.

Além disso, não vislumbramos vício de origem, tendo em vista que a proposta

não invade tema de competência privativa do Governador do Estado, conforme
previsto no g2o do art. 50 da CESC.

Em face ao acima exposto, em nosso entendimento, o projeto de Leiatende ao
interesse público. Opinamos pela sua aprovação.

Era o que se tinha a relatar.

Florianópolis - SC, 15 de outubro de 2020

[documento assinado eletronicamente]
Josias Daniel Peres Binder

Major PMSC - Chefe int. da PM1/EMG
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR
GABINETE DO COMANDO GERAL

Despacho n,o 2L! / Gab-CmtG/2O2O

Processo Referência SGp-e: SCC t4tB2/202O

1. Acolho o parecer técnico exarado pelo Comando de polícia

Militar Ambiental (fls 03 e 04 dos autos), assim como a manifestação
técnico-legislativa do Estado-Maior Geral da PMSC, exarada através da
Informação PM1 No. 6112020 (fls 06 e 07 dos autos).

2. Ao chefe de Gabinete, para restituir os autos à casa civil

Florianópolis, SC, 15 de outubro de 2O2O.

Assinado digitalmente

DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da pMSC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA
E DO DESENVOLVIMENTO RURAL. SAR
DIRETORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA
Gerência de Aquicultura e pesca

PARECER TÉCNICO N' 2512,020 Florianópolis, 14 de outubro de2020

A COJUR/SAR

Em resposta a solicitação de Parecer sobre o Projeto de Lei 0269.6/2020 5 do Deputado Milton
Hobus, tecemos as seguintes considerações:

- O assunto é relevante e pertinente, tendo em vista fatos acontecidos na estiagem no decorrer do ano
de 2020, onde foram relatados vários eventos de pesca predatória e indiscriminada em rios que tiveram
sua vazão reduzida, principalmente por pessoas sem habilitação paraa pesca.

- Com relação ao Projeto de Lei, consideramos importante que sejam definidos quais os órgãos da

Administração Pública ficarão responsáveis pela classificação da crise hídrica, realizaçãomapeamento

das áreas, cadastramento das entidades e pelo estabelecimento do fechamento e reabertura da pesca

em determinada região. No Estado de Santa Catarinaa Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Sustentável é o órgão encarregado de estabelecer as diretrizes da política de recursos hídricos com
vistas ao planejamento das atividades de aproveitamento e controle dos recursos hídricos no território
do Estado de Santa Catarina.

- Outro aspecto importante a ser ressaltado é que alguns importantes rios de Santa Catannasão de

domínio Federal por se encontrarem na fronteira entre estados, como Canoas, pelotas, Uruguai,

Iguagu, Negro e Mampituba, cuja responsabilidade do ordenamento da pesca é do Ministério da

Agricultura, através da Secretaria da Pesca e Aquicultura. Nesses casos é importante propor a
elaboração de uma Norma Federal que contemple os mesmos.

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos

Sérgio Winckler da Costa

Gerente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
CONSULTORIA JURÍDÏCA

r{

PESCA E

PROCESSO: SCC ns t4Lg4l2O2O e SCC 14155/2020

PARECER COJUR N9 24OI 2O2O

Porecer em diligência dcerca do projeto de Lei ne

0269.6/2020.

L. RELATóRIO

Trata-se de parecer em diligência acerca do Projeto de Lei ne 0269.6/2020, que ,,Dispõe sobre condições

de pesca em águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina,,, assim

reproduzido:

FRGTETO O€ t€t t{. FL@caEo
O(

ry mürr ffir(lgüü ú. pr*r Gm â$rrr cúÌütürlr! mocüündrdr ãtr. htúb. m Ertr<lo oc shn crrr*re.

<b s'. ca.,rrr ere rr*l',âffi ,ËE'* con*r'ít.r ó Eí.do

s,{rírrü crÍ'5ca .g,âP*.ffitr ffi ^ffi ,1tffifrFcdürí n lr-ff0, Íb lgdülrnào dÈ l0m:- -

o.rrrrco*Ko'.rmffiï
ÍËcrgìaÍrl sa enordn o g'tDorÉ.tr.o .bt Íüeirs hrtÍrcc. qn brrc ruq{a 9T iürgôü r!n|{rn:c.fi Aõlrdr itcrçr; d"'&;. iõü), * q.ro múhdotrrb ddrrfcqrüün rÌrr rüfr*

rnülìffi.,o -* r'"*"H_ffi il ffir*offipfogrr''.r gú lÍübr o cÍrÍrr màbnhr r csrr*ixtenà r ,o.,'ú!d, mb* rinpodnOr tb prldprçao Fopdr Süro llNlcrfrrçlo r ac.r,irx*a"-'

***.m*ffiffi'ffi
ü oqü fnürbnh Ot mrËcrolo il pffi lrçil.

1

P
ág

in
a 

24
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

26
9.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Rab &ì:r__ &-

e

c' è

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
CONSULTORIA JURÍDICA

AGRICULTURA, DA PESCA

,'bmxbrÍnddN"r$r*ffiffi
asp!il|ô tlt cargr.rrçr r r treng,aolitroc-

tdt*i.nr**ryfitïffiffiSffipÍüut*.ú Íìr [d Íf 9"ffi tlr 12 dr trrcibo o r$Óg"

Íun r'n6 .,o hd,o u, #. i :,ffiSffffirffi rds !ü.

Aü .lr Efr Lri ffifr oín v{gr nr úts dü ürt trrHcaçüo.

Srb drs

Hobus

lnstada a se manifestar, a Gerência de Aquicultura e Pesca {GEpAe), vinculada à Diretoria de Agricultura

Familiar e da Pesca (DIAF) da Secretaria de Estado da Agricultura, da pesca e do Desenvolvimento Rural

(SAR) exarou parecer técnico se posicionando, em suma, favorável à proposição legíslativa, consignando-

se, porém, sugestões.

Assim vieram os autos para parecer.

2. ANÁtIsE JURíDICA

o conteúdo do Projeto de Lei em apreço não contém, em princípio, aspectos legais que demandem um

destaque específico no parecer jurídico, ressaltando-se que se trata de matéria afeta, essencialmente, à

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), a cuja estrutura se integra a
Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA), órgão competente para "plonejar, formular e normatizar

políticas estaduais concernentes oo desenvolvimento econômico sustentóvel, aos recursos hídricos, ao

meio ambiente, às mudanças climóticas, (...)", conforme artigos 33 e 34 da Lei Complementar no 74L, de

20L9.

Assim, muito embora as ações atinentes aos recursos hídricos estaduais estejam circunscritas ao âmbito

da SDE, a área técnica da SAR, manifestou-se favorável a proposição legislatíva, porém, consignou

sugestões, nos seguintes termos:

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA
DESENVOLVIMENïO RURAL
CONSULTORIA JURÍDICA

AGRICULTURA, DA PESCA

"- o ossunto é relevante e pertinente, tendo em vista fotos acontecidos na

estiagem no decorrer do ano de 2020, onde foram relatodos vários

eventos de pesca predotória e indiscriminada em rios que tiverom suo

vazão reduzida, princÍpalmente por pessoas sem habilitação paro a pesca.

- com reloção ao Projeto de Lei, consideramos importante gue sejam

definidos quaís os órgãos da Administração púbtíca ftcarão responsáveis

pela classíficação da crÍse hídrtca, realízação mdpedmento das áreas,

cadastramento das entídades e pelo estabelecímento do fechamento e

reabefturo da Pesca em determinoda região. No Estado de Santo

catarino o secretaria de Desenvolvimento Econômico sustentávet é o
órgão encarregado de estobelecer os diretrizes da política de recursos

hídricos com vistas oo planejamento das atividades de oproveitamento e

controle dos recursos hídricos no território do Estado de sonto catarina.

- outro ospedo ímportante o ser ressoltado é que alguns importdntes

rios de santo catarína são de domínio Federal por se encontmrem na

lronteíro entre estados, como Conoas, pelotas, llruguai, lguaçu, Negro

e Mompituba, cuja responsabitidade do ordenamento da pesca é do

Ministérío da Agricultura, através da secretario da pesca e Aguícultura.

lvesses casos é importante propor a elaboração de uma Norma Federal

que contemple os mesmos."

(grifo acrescido)

Nesse contexto, sem mais digressões, amparando-se na inclusa manifestação Gerência de Aquicultura e

Pesca da SAR, cujos fundamentos constituem, doravante, parte integrante e indissociável do presente

parecer jurídico, e, bem assim, a competência legal da SDE, por meio da SEMA, para formular políticas

relacionadas aos recursos hídricos do Estado, conclui-se pela viabilidade do projeto de Lei ns 026g.6/2020,

levando-se em consideração as sugestões para a regulamentação do referido pL.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
CONSULTORIA JURÍDICA

PESCA E DO

3. CONCTUSÃO

Diante do exposto, aparelhando-se no parecer técnico em anexo, por não contrariar o interesse

público, a coJUR se manifesta favorável à proposição legislativa.

É o parecer.

Florianópolis, 16 de outubro de2O2O.

[Assinatura Digital]
Carlos Magno dos Santos Júnior

Consultor Jurídico
oAB/SC 21.898-8

De acordo.

[Assinatura Digital]
Ricardo de Gouvêa

Secretário de Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO
DESENVOLVIMENTO RURAL
GABINETE DO SECRETARIO

DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO

Ofício ne 634/2020 Florianópolis, L6 de outubro de2020.

Senhor Diretor,

Em atendimento ao oficio ne I231/1C-DIAL-GEMAT (scc 1,4194/2a20),

o qual solicitou a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei na 0269.6/2020,ümos
apresentar, em anexo, os pareceres técnico e jurídico, avalizados por esta Secretaria.

Atenciosamente,

[Assinatura Digital]
Ricardo de Gouvêa
Secretário de Estado

Ao Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Florianópolis, SC

Rodovia Admar Gonzaga, 1486 - ttacorubi - 88034{01 - Florianópolis, sc Fone (o48) 3664-44M

www.asricultura.sc.sov.br gabinete@agricultura.sc.gov.br

iiiiïïi?t,
CAüRIIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITI-iTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE ATIVIDADES ESTRA

Informação Técnica IMA/GELAE n" l0ll2D20. Florianópolis, 03 de novembro de 2020

Assunto: Resposta Processo SCC 0001418312020

I - Da Solicitação

Junto ao Processo SGPe SCC W0I4183t2020 protocolado na data de 09 de Outubro de 2020, a
Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil do Estado de Santa Catarina encaminha ao Instituto do
Meio Ambiente o Ofício n" 1230/CC-DIAL-GEMAT, pelo qual, de ordem do Chefe da Casa Civil, solicita
o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei n" O269.6t2020, que "Dispõe sobre condições
de pesca em óguas continentais na ocorrência de crise hídica no Estado de Santa Catarina", oriundo da
Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).
Ressalta ainda que a manifestação deve atender ao pedido de diligência conúdo no Ofício
GPSIDI-/0939/2020, disponível para consulta nos autos do processo-referência n" SCC I4155/ZOZO.

II - Da Manifestação Técnica

Trata-se de pedido de diligência sobre proposta de lei estadual que visa restringir a pesca comercial
em cursos e corpos hídricos interiores (continentais) no Estado de Santa Catarina.

Considerando a Iri n" 17 -35412O17, a qual dispõe sobre a criação do Instituto do Meio Ambiente do
Estado de Santa Catarina (trvÍA), extingue a Fundação do Meio Ambiente (pATMA) e estabelece outras
providências, assim como o disposto no nosso Código Estadual de Meio Ambiente Lei no 14.675/2009,
compete ao IMA, o licenciamento ambiental de atiüdades potencialmente poluidoras listadas em
Resolução do CONSEMA e seu regramento, e também lhe cabe, dentre outras atribuições: "elaborar,
executar e controLar ações, projetos, programas e pesquisas relacionadas à proteção de ecossistem.as e ao
uso sustentável dos recursos naturais (de abrangêncin inter-regional ou estadual)". Considerando que a
atividade de pesca não se encontra elencada na lista estadual das atividades passíveis de degradaçao
ambiental e licenciáveis pelo Instituto do Meio Ambiente, não nos cabe manifestação no sentido de
regramento da atividade pesqueira, apenas no âmbito da preservação ambiental, aspecto pelo qual somos de
parecer favorável à proposta apresentada.

Constam nos autos do processo os pareceres já exarados pela Polícia Militar Ambiental e pela
Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural, com os quais apresent:Ìmo-nos
de pleno acordo.

Consoante ao Parecer já exarado pela Polícia Militar Ambiental do Estado, além de nossas
atribuições anteriormente expostas neste documento, também detemos como atribuição as atividades de
fiscalização ambiental em território catarinense, a qual poderá englobar a atividade em tela, em especial
quando possuir potencial de impactar ecossistemas naturais onde a mesma se desenvolve.

Referente ao licenciamento da atividade pesqueira e seu regrÍìmento, sendo este de competência do
Ministério da Agricultura - MAPA, cremos ser prudente uma consulta pÍÌra obtenção de aval, orientações
e/ou refino da proposta de lei pela Divisão de Aquicultura e Pesca da Secretaria de Aquicultura e pesca do
Estado (SAP), vinculada ao MAPA, a qual poderá inclusive se manifestar quanto ao impacto social da
proposta.

Sem mais, ficamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente I as sinado e le tronícamente ]
Ana Paula Klein
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GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE ATIVIDADES

(

t

(_
\'..- '

lìnrlpmnn. Áv Ì\,íalra Danao zítQ 
^^-.-^ 

/o 
^ -l--

oi
o
C\I
oE
o
-õ
(l)

o
o'ÌJ
ôt

P
ág

in
a 

30
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

26
9.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



e

o
õ

g)

t.

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIAJURíDICA

PARECER N9 OLIaOZL- IMA
Florianópolis, 04 de Janeiro de 2O2L.

Processo : SCC n e OOOL41'83 I 2O2O e SCC LALSS I 2O2O

lnteressado: IMA

PARECER EM DILrcÊNCIA ACERCA DO PROJETO DE LEI N9

0269.612020, qUE "DtSpõE SOBRE CONDTçÕES DE PESCA EM

Áeuas coNTtNENTAts NA ocoRRÊNcn DE cRtsE HíDRrcA No

ESTADO DE SANTA CATARINA'.

l- Relatório

Trata-se de parecer em diligência acerca do Projeto de Lei ne O269.6/2020,

que "Dispõe sobre condições de pesca em águas continentais na ocorrência de crise hídrica

no Estado de Santa Catarina" por meio do Ofício IZ3O/CC-DIAL-GEMAT.

O projeto possui o seguinte teor:

Parecer Jurídico O1.2O2l Página 1 de 6 www.ima.sc.sov.br
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro - CEP: 88.02G300 - Florianópolis - SC - Fone: (zt8) 3665-4160
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIA JURíDICA

Aít. f EsÊâ Lei eaba am viprna data de srra p0bfcação.

Sah das

Hobüs

Dispõ_e nbr.e condições de pesca em águâs conüDentãis naocorrência de crise hídrica no'Estado uá sããJcËïãl*-

A!]r A ati\rll€de.pesqueÍra em águas coÍì{iÍìertais do Estadcde Santa cãrarina será tímitada. n" o"one*iã ãã"dJ Èi,c,to.

PlaSoF ri'nico. Fica a p€sca de natureza nãocornercìal, cieÍútfica. antua ã dê subsisidã, d"*ffi** no inc. It do aÍt. Be da LdFederat no tí.9S9, de 29 dejunho de 2OOg.- 
--'

ArL ? Os âtosno.mãüìros de dassificação de cÍbe hHrica e dee\Íenk,.r deÍmÊação dâ Dêscâ em á$És àntiúnËe serào peestabdeciro. erebcionados sn arrornaftãs ao compoËd"ËïãïiËm* hft*íôos. corn base nosdactos das esações tereoréticas.da AnJdG;,ffiFogr"" (ANA), oü outs mér'domaís efai:nte que rer*ra a fre subsiiluír

Aô_3e As localijades coÍn mai]f regisfo de ocorrêrniaserìì'tsrdo pesca pÍedar&k 
_"erso -ao*ãã õã'ia;",;;;d"*"õã'ï;píograÍnas q'e in'oiaÍn o cÍime anoientat 

" d."ci"ã**n a socir:<tade ôobfe aimporráncia da paíriipação p"p"r"r qrJntã a-nàË# denúncie.

hgrafo ünico. Denuo da ,espectí/a locandâde. seÍãôpÍevianente cadasrrdc .rraeËÈ-s"ciaË ;"urrü*Ë carêntes paftr ag&ar a doaçãodo objêlo prcryeniente oa ápréetrsão a"poo ir.üf** "

Art .4o O_ res{abehcimeÍüo das atuidacÍes pesquêhâs sâáretoÍnado à medida s'ê ôs rh6 rüri"m a-;r;;ãd.-ã cot" hÍdÍica que peÍmite adispeÍsão de cardurné e a m,regablliitade.

ArL Í ,f condutãs e âtividades qr.n Írúir|iarn os cÍispcitirrcsffi ãtr"ffiF,ffi ïg;Sffi ã,ïffi"*. 
" 
r*ã* a, ffiliË

Âú g 9 Chdê do poder Exeo.rtvo regubroentará esìa L€i.rre úermoe do inciso * do eú ?i dâ consttuiçà-d;#a" s.nt" catârir€.

Visando instruir a presente manifestação, foi elaborada a lnformação

Técnica IMA/GELAE ns LOL/2O20.

É o relatório.

ll - Parecer

Como se sabe, o tratamento conferido pela Carta Magna de 1988 constitui

um marco divisório na tutela faunística, exigindo uma nova ordem jurídica que contenha

mecanismos delimitativos, com vistas a um meio ambiente ecologicamente equitibrado.
ParecerJurídico 01
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIA JURíDICA

No presente caso o PL trata da limitação da atividade pesqueira em Santa

Catarina quando da ocorrência de crise hídrica.

No que concerne à competência para fiscalizar/licenciar a atividade em

questão cumpre ressaltar que todo cidadão brasileiro tem o direito a um meio ambiente

ecologicamente equilibrado, direito este protegido pelo art. 225 da Carta Magna, sendo

que, sua protecão é competência comum de todos os entes federados: União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, conforme art.23 Vl - proteger o meio ambiente e combater

a poluição em qualquer de suas formas e Vll - preservar as florestas, a fauna e a flora.

Deve-se levar em conta uma distribuição de encargos para cada ente

federativo, a fim de que estes ajam em poder de polícia sob determinadas matérias de

grande relevância, uma vez que não poderão ser prejudicadas por motivo de delimitação

da competência. Trata-se da atuação dos entes federativos de forma cumulativa, paralela

e simultânea.

Referida competência deverá ser exercida mediante lei complementar

conforme art.23, parágrafo único.

Antes do advento da Lei Complementar ne L4O/2OLI aplicava-se o orincípio

da predominância do interesse a fim de que o Município, Estado ou União no caso de

repercussão nacionalse manifestem de acordo com a extensão do dano.

Ressalta-se que, todos os entes devem cooperar na execução de tarefas e

objetivos ali enunciados de forma que não haja hierarquia de nenhum ente federativo,

uma vez que todos participarão igualmente na fiscalização.

Nas palavras de Marcelo Abelha Rodrigues: "[...] paro poder exercer o poder

de polícia na realízação de atos materiais (lícenciamentos, fiscalízação, sanções

administrativas, etc.) todos os entes potíticos possuem abstratamente competência

(comum) pora atuar."

Nesse diapasão com a Lei Complementar t4O/2OLL(Com ênfase aos Arts. 3e

e 17) fixaram-se as normas para as ações administrativas decorrentes do exercício da

o-

-\

Parecer Jurídico
Avenida Mauro Ramos,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORTAJURíDICA

competência comum, nos termos dos incisos lll, Vl e Vll do caput e do parágrafo úníco do

art. 23 da Constituição Federal, estabelecendo as formas em que é possível a atuação

concomitantemente entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

A Lei Compiementar L4}/LL foi bastante precavida em antever

expressamente, essa obrigação do ente licenciador, sem afastar, em nada, a obrigação de

fiscalização comum e geral que cabe a todos os entes da federação. Assim, constatando-se

danos ambientais na área plenamente cabível e obrigatório o exercício do poder de polícia

pelo lMA.

Nesse diapasão, conforme expõe a lnformação Técnica IMA/GELAE ns

LoVzozo são competências do tMA de acordo com a Leins t7.354/20L7:

Art.2e Compete oo IMA:

I - implantar e coordenor o sistema de controle ombiental, inclusive o
decorrente do licenciamento ambiental de empreendimentos de impacto
ambiental, das autuações ambientois transacionadas e dos usos legais de
óreas de preseruação permanente;

Il - elaboror monuais e ínstruções normativc,s relativos às atividades de
Iicenciomento e autorização ombientol, com vistas à padronização dos
procedimentos administrativos e técnicos;

Ill - lícenciar, autorizor e audítor as otividades púbticas ou privadas
potenciolmente causadoras de degradação ombiental;

IV - fiscalízor e acompanhar o cumprimento dos condicionontes
determínadas no procedimento de licenciamento ombiental;

v - elaborar, executar e controlar ações, projetos, progromas e pesquisas
relacionados à proteção de ecossistemas e oo uso sustentável dos recursos
naturaÍs de abrangência inter-regional ou estadual;

vl - desenvolver programas preventivos relativos a tronsporte de produtos
perigosos em parceria com outras instituÍções governdmentais;

vll - propor convênios com órgãos das Administrações públicos Federal e
MunicipaÍs com vistas à maior eficiêncio de licenciamento e autorização
ambientais;

Parecer Jurídico 01
Avenida Mauro Ramos, 428

.2027 Página 4 de 6 www.ima.sc.sov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIAJURíDICA

Vlll- supervísionar e orientar os atividades ftorestais previstas em convênios
públicos;

lX - eloborar e executar ou coexecutar projetos de acordos internocionais
relocÍonodos à proteção de ecossistemas e de obrangêncÍa inter-regíonalou
estadual;

x - Ímplantor o Sistemo Estadual de unidodes de conservoçõo da Natureza
(SEUC), em conformidade com o legislação específica em vígor; e

xl- executar a fiscolização ambiental no Estado de forma orticulado com os
órgõos e os entidades envolvidos nesso atividade.

Assim, considerando que a atividade de pesca não se encontra elencada na

lista estadual das atividades passíveis de degradação ambiental e licenciáveis pelo lnstituto

do Meio Ambiente de Santa Catarina é que o setor técnico entendeu por não nos caber a

manifestação no sentido de regramento da atividade pesqueira, apenas no âmbito de

PrêservâÇão âffibiental. aspecto pelo qual somos de parecer favorável à proposta

apresentada.

Ainda, de acordo com o documento técnico em anexo

Constam nos outos do processo os pareceres já exarados pela Polícia Mititar
Ambiental e pela secretoria de Estado da Agricultura, da pesca e do
Desenvolvimento Rural, com os quois opresentomo-nos de pleno acordo.

consoante ao Porecer já exarado pelo polícía Mílitor Ambiental do Estodo,
além de nossos atríbuições anteriormente expostos neste documento,
também detemos como atribuição as otividades de fiscatização ambiental
em território catorinense, a qual poderá englobor a atividade em tela, em
especial quando possuir potencial de impactar ecossistemas naturais onde a
mesma se desenvolve.

este de competência do Ministério da Aaricultura - MApA. cremos ser
prudente uma consulta para obtencão de oval. orientações elou refino da
nr^n^<fn do loi noln l'lhlicãa da lt ttt tirr tlf t trn o Docan An áa

Aquicultura e Pesca do Estado (SAPI. vinculada ao MApA. a qual poderá
inclusive se manifestar auanto ao impacto social da pronosta.

Pa recer Jurídico Ot.2O27 Página 5de 6 www.ima.sc.Êov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIAJURíDICA

lll - Conclusão

Diante do exposto, considerando a informação técnica em anexo, esta

Autarquia não se opõe ao contido na PL 0269.6/2020 por coadunar-se com os princípios

que regem o direito ambiental.

SMJ

E o parecer.

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO

Procuradora Jurídica e.e.
oAB/SC 39.588-8

Parecer Jurídico OL.202t PágÍna 6 de 6 www.ima.sc.sov.br
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro - CEP: 88.020-300 - Florianópolis - SC - Fone: (48) 3665-4150

a+c
J

t.,

P
ág

in
a 

36
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

26
9.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



o FI

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA

oFíCIo Neosl202L FlorianópolÍs, 04 de janeiro de 2O2L.

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção a consulta sobre o pedido de

diligência ao Projeto de Lei ns O269.6/2020, que "Dispõe sobre condições de pesca em

águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina",

protocolo SCC 00014L83/2021,junta-se a Informação Técnica |MA/GELAE ns LOL/2O2O,

bem como o Parecer JurídÍco ns OL/2O21.

Atenciosamente,

Oscar João Vasques Filho

Presidente e.e.

Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos

OfícioO3/202t Página 1de 1 www.ima.sc.sov.br
Av. Mauro Ramos, 428 - Centro Executivo Dias Dutra - Centro
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22.12.2020 (TERçA-FEt RA)

ArO no 21Og I 2O2O

DESIGNAR, de a@rdo @m o arL 38, da Lei no 6.745/85, @n-
Íome prcesso no SlE22749i2O20,VtNtClUS DASTLVA mat no
06056515.01, paË responder peto Grgo de COORDENADOR
REGIONAL DE INFRAESTRUTURA, níve| DGs - 2, do oeste, de
SlE, em subsütuiÉo aotitilai BRUNO VALDEMAR TRENNEPOHL,
mal no 01 7305&4-01 , du€nte o usufiuto de Íérias, no período dê
30n2no20 e 28t01t2021.

AIO no 21Og I 2O2O
OESIGNAR dê a@rdo com o art- 38, dâ Lei no ô.745lBS, @nfome
prce$o nôssP 5321/2020, R|CARDo sEBoLD, mar. no 093321,t
ê01, ASSISTENTE DE GABINETE, paE Esponder, emutati€-
mente, pelo €rgo de GERENTE DE LtctTAçÕES E coNïRAÌos.
nível FG -2, da SSP, em substituição à titutar, CECíL|ABELLAÌO,
mat. no 0308522+01, duÉnte o usuhÍo de féri6, no peíodo de
O4n1Í2O21 aO2lO2nO21

ArO nõ 2110 t 2O2O
OESIGNAR, de ecordo om o art. 3A, da Lei n.6.745l85, ffifomê
prcess no IMA 57272nO20, CAMTLA DE ALCANTAM R|CO,
mat. no 0961372-2-01, para Íesponder pelo €rgo de PROCURA-
DOR JURIDICO, níwl DGS - 1, do tMA em substituição â ütuta(
MARISTELAAPARECIDASILVA, mat n"0365792-S1. duEnteo
usufÍuto de férias, no perÍodo de O4l01 12021 a 1ln1 f2O21.

AÍO no 2111 I 2O2O
DESIGNAR, de a@rdo @m o ert 38, dâ Lei no 6.745185, @c
fome proeso nó lMAfi473Í2O2O, TATA|\.IA VtEtRA GRANDO
SURKAMP, mal no 0953267S1, pâE EpondeÍ pelo ergo de
GERENTE DE F|SCAL|ZAçÃOAMB|ENTAL, nivet Dcs _ 2, do
lMA, em substituíção ao ürutar, EVANDRO ALVES MACI-|ADO,
mat. no 037068&tr 1, duGnte o usututo de férias, no período de
un1Do21 a29t01t2021.

ATO no2't12 t 2O2O
DESIGNAR, dê e6rdo 6m o art. 38, da Lei no 6.745185, @nfome
pr@esso no sAP t 5't29t2020, MFAELSCHLEGEL RoDRtcuEs
SALGADO, mat no 0384'í75-&01, paÉ responder peto ergo de
GERENTE DE PRES|DIO, níret Fc - 3, de Concórdia, dâ SAp,
em subslituição ao ütular, MARCELO LOREGA DUARTE, mat. no
033062-141, dumnle o usufúo de férias, nopedodo de 1jt|1t2121
a25to1t2021.

ATO no 2113 / 2020
DESIGNAR, dê erdo @m o art. 38, da Lei no 6.745185, @nfomeprces no tMA 58115Í2020, RUTE GOES DO NASCTMENTO,
mat. nô 03603997-01, paE responder pêto €Í9o de GERENTE
DE ADMTN|STRÂçAO E FTNANçAS, nÍwt DGS _ 2, do tMA, em
substituiçâo ao titulat CLAUDIO CARVALHO, mat. nó 023S44&SO2,
duEnte o usufruto de féÍiâs, no periodo de .l ilO1f2021 a2UOjnO21.

AÍO tf 2114 I 2O2o
DESIGNAR, de â@rdo om o art 38, da Lei nô 6.745185, @nÍor-
me prce$o no tM456993/2020, CARLOS EDUARDO SOARÊS,
mat. no 033235G1{3, paE Fsponder pelo €rgo de GERENTE
DE ESTUDOS E PROJETOSAMBTENÌAIS, níret FG - 2, do tMA
em substituiÉo ao titular, DEUSDEDTT DE MENESES, mat no
023560G7-0í, duËnte o usuftúo de férias, nopedcdlo de}4l}1|t21z1
a 29n1r2021.

ArO no 2115 I 2o2O
-' DESIGNAR de a@Ído @m o art. 38, da Lêi no 6.Z45/85, qfome

prces no SAP 5996ô12020, MONTQUE FERNANDES, mat. no
097@22-È01 , paE Espondeí peto €ígo de GERENTE DÊ GESTÃO
DE FUNDOS ECONVENIOS, nívetFG- 2, da SAp em substituiÉo
à ritura( MARTAJANTCE DE OLIVE|RA, mar no035.t152_942, du-
Ente o usufruto de férias, no perÍodo de í810'lÍ2921 a16n2no21.

ATO rf 2116 I 2O2O
DESIGNAR, de a@Ído €m o art. 38, da Lei no ô.745185, @nfor-
me pÍ@ss no SAP 33358t2020, RAQUEL ptRES S|LVA, mat
no 0692527+0Í, pm responder peto €rgo de GERENTE DO
CENTRO SOCIOEDUCATIVO FEMININO REGIOML DE FLORIA-
NÓPOLIS, níwt FG - 2, da SAp, èm sbstituição à titutat MTARA
SCHAYANE ALLEBRANDT SCHEFFLER, MAt NO 0963061.9.01,
duEnle o usfruto de Íérias, no período de 'l 5n1n\21 a2gt,jn\21.

ATOno2117 l2O2O
DESIGNAR, de eordo @m o art, 38, da Lêi no 6.745185, @nÍorme
prc€ssonocGE í'í932020, CLóUS CoELHO MACHADO, mat
nô 0396564-90Í, paE Gsponder peto Grgo de GERENTE DE
AUDITORÍADE PESSOAL, nível FG -2, de CGE, em substituição
ao titula(AGINOLFOJOSE NAU JUNtOR, mat no039656tí-01,
duEnte o usufiÍo de Íérias, no perÍodo de 04/O 112021 a2gtO'U2Wj.

AÍO no 211A I 2O2O

DESIGNAR, de mrdo @m o art. 38, da Leino6-74í85, @nfome
prc@ss no SIE 265í82020, LÉONARDO HASSEMER, mat. no
0605627-0-01, paE rèsponder pelo €rgo de COORDENADOR

DtÁRto oFtctAL - sc - No 2í.423

DO PLANO RODOVIÁRIO ESTADUAL, NíreI FG - 3, dA SIE, EM
substituição ao ütular, JOSE LU|Z SCHMITT, mat nó 0186079_&01,
du€nte o usuftuto de férias, no peÍíodo de 04/01t2021 a2gtTjl2O21.

AÍO nô 2't19 I 2O2O
DESIGNAR, de a@rdo @m o art. 38, da Lei no 6.745185, @rÌformeprces nô tMA58402020, MARTA LUtzAScHLtNDVVE|N OE-
CKSLER BORELLA, mat. no 0950982+.01, pa€ espondêr peto
€€o deCOORDE}.IADOR REGIONALDOMETOAMBTENTE, nívet
F€ - 2, da Coordenadoria Regionãt do MeioAmbiente de Joaçabâ,
do lMA, em substituição ã titutac ELENTR R|BE|RO DEARRúDA,
mat no 0235637€-0í, du€nte o usufruto de fériâs, no peÍiodo de
04 t 0'l i2021 a 29 t 01 Í2021.

AÍO no 2120 I 2O2O
DESIGI.IAR, de a@rdo @m o art. 38, da Lei rf 6.745185, mnfomêprces no sEA 1200412020, FELtpE GoRcÉs Dos sANTos,
mat. no 039532&9-01, paE responder peto €rgo de GERENTE
DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO, NíVEI
FG - 2, da SEA, em subsütuição ao titutar, HENR|QUE FALCÃO
FERREIRA, mât no 039972S.4-01, du€nte o usufruto de férias,

AÍO no 2125 I 2O2O
DESIGNAR, de asdo @m o aÍt. 38, da Lei no 6-745185, @niome
pÍo@sso noSEF'í32562020, MANOELMORETRA, mt no0224394
ôO3, ASSISTENTE TÉCNtCO, pae responder, emutati€mente,
pelo €rgo de GERENTE DE TÉCNOLOG|A DA TNFORMAçÃO,
nirel DGS - 2, da SEF, em sbsütuição à titutar, DAYNA MARIA
BORTOLUZZI, mat. no 0384250-902, durarìte o usufruto de férias,
no perÍodo de 04/0112021 a29t01t2g21.

AfO no21â l2O2O
DESIGNAR de a@rdo @m o aít. 38, da Lei no ô.745/85, @nfor-
me pmess no SEF í328812020, SALETE WALDEMTM COS-
TA DOS SANTOS, m^. no o221a414-O1, GERENTE DE ApOtO
OPERACIOML paÊ respond€r, omulaü€mente, peto €rgo de
DTRETOR DEADMTNTSTMÇÃO E FTNANçAS, nívetDcS -ì, da
SEF, em substituiÉo ao ütutaí, TTAMAR BEZERRA DE MELLO,
maL no 0232826-741, duÉnte o usufnÍo de Íérias, no periodo de
1 1 n1 D021 a 3OlO'l 12021.

A.|.Ono2l?0 I2O2O
DESIGNAR, de a@rdo @m o aÍt. 38. da Lei no6.745185, @nfome
prc@s$ no SST 20542020, ADRTANA BERNARDI, rìat. no 065804&
!03, ASSESSOR JURíUCO, paÉ Íesponder, emutaüvamente,
pelo €rgo de CONSULTOR JURID|CO, nívet DGE, da SDS, em
substituição à ütutar, pATRíctA DztEDtcz mat. no 0658.í oèr1-03,
duËnte o usufruto de férias, no peíodo de 14 t12t2O2O a23t12t2121.

ATOno2131 I2O2O
DESIGNAR, de a@rdo @m o art. 38, da Lein"6_745185, @nfome
proess nô ENA 522020, SHEILA CAMPOS DASTLVA mat. no

93:791?-102, pera Íesponder, cumutati%mente, peto €rgo de
DIRETOR DOARQUIVO PÚBLICO, NiWI DGS - 1, dA ENÃ, EM
substituição àtíutacAL|NE RAMOS FERNANDES, mr. nô 028549í_
042, duEnte o Guftuto dê férias, nos periodos de iO/12DO2O a

PÁGINA 3

23n2nO2O e O4lO1 n021 a 1An1 DO21

AÍO no 2'132 I 2O2O

usufruto de feÍias, no peíiodo de 14t12f2120 a O2tO1Í2021.

AÍOno 21U t2O2O

DESIGNAR, de a@Ído @m o art. 38, da Lei no 6.745185, @nformeprcese no lcP 122eOt2O2O, FRANCTELLE BATISTA DUARTE
FERREIRA. mat no 0396494-9-01, peÉ rsponder peto €rgo de
GERENTE DE GESTAO DE PESSOAS, nívet FG - 2, do tcp, em
úbstituição ao titular. ELEAKTN DEALMETDASCREMTN, mat. no
098118$301, dumnte o usufruto de férias, noWíiodo de O4tO1t2O21
a 19n1P021.

ATO no 2133 I 2020
DESIGI{AR, de a@rdo @m o art. 38, da Lei no 6.745195, @nÍomê
poesso no W 376f2O2O, CAROLTNE MARGARTDA, met. n.
066309&741, GERENTE DÊ CAPAC|TAÇÃO E ENS|NO, paE
responder, amulalivamente. pelo €rgo de DIRETOR DE GESTÃO
DE EDUCAçAO, níre| DGS - t, da DC, em substituiÉo ao útutat
ALÊXANDRE CORREADUTRA, mât no 09173994-ó2, dumrìte o

no período de 04/0'll2o21 a 1An1DO2j.

AÍOno2121 l2O2O
DESIGi{AR, de a6do @m o aÍt. 38, da Lei no 6_745185, @rìÍomepreo noSEA 12082020, VTCTOR MARTTNS MAEBERG, mat
nO 0950787€-0í, GERENTÊ DE INFRAESTRUTUM E SEGU-
RANçA DA INFORMAçÃO, paE responder, dmutatvamente, pelo
sgo de DIRETOR DE TECNOLOGTA E TNOVAçÃO, nívet DGE,
da SEÂ em $bstitiição ao titutar, FELTX FERNANDO DAS|LVA,
mat. no 02949032-01, duÉnte o usufruto de férias, no pêriodo de
O4n1nO21 a02n22O21.

AfO no 2'l2.l2O?O
DESIGi{AR, deamrdo @m oart. 38, dâ Lei no 6.745185, onfomeprces no SED 29262020, PEDRINHO LU|Z pFÊtFER, mat.
no 0363092-7-01, GERENTE DE ORçAMENTO E CUSTOS, paE
respondeÍ, dmulativamente, pelo €Ígo de DIRETOR DE ADMI-
NISTRAçAO E FIMNçAS, nívet DGS- .t, da SED, em substituiÉo
ao titula( JÉAN PAULO CtMOL|N, mã. nô 0920054_1-02, duEnte
o usufruto de fériãs, no peí,odo de 07101Í2021 a21njÍ2121.

AÍO no 2123 I 2o2O
DESIGIIAR, de a@rdo @m o ârt. 38, da Lei no 6.745185, @rÌfome
proes$ no JUCESC 234112020, ANA CARLA WEBER, mat. no
0960717-G01, paã rGponder peto €rgo de DIREïOR DE REGTS-
TRO MERCANTIL, nível DGS - 1. da JUCESC, em substituição ao
ütulat DEocLÉsto BEoKHAUSER, mat. no0176957-G02, du€nte
o usrtsuto de féÍias, no petiodo de 21t12Í2O2O a 19tO1t2O2'1.

AfOíf 2124 I 2O2o
OESIGNAR, de a@rdo @m o art. 38, da Lei n" 6_745185, @nÍomepr@s no SEA 12224t2020, TANTA MARA LOZEYKO. mat. no
035236€42, GERENTE DE ADM|N|STMçÂO E COMPRAS,
pam Epondq emulativamente, pelo €rgo de DIRETOR DO
CENTRO DE SERVIçOS COMPARTTLHADOS, níret DcE, da
SEA, em subsütuiçáo ao ütutaí PAULO CESAR JONCK mat. no
031377S902, duEnte o usufruto de féÍias, n o Wriodo de14l\jn\2l
a2ZO1n02'1.

DESIGiIAR de mrdo com o art. 38, da Lei no 6.745185, onforme
p@$o nô FESPORTE 2a02t 2O2O, MARCELO MARCEL FRANCO
JOSE DASILVA, MAT. NO 0613785742. DIRETOR DE ESPORTE,
paG r6pondeÍ, @mulaüvamffte, pelo €rgode PRESIDENTE, nível
DGE, da FESPORTE, em subs.tituição âo titutaÍ, RUt GODTNHO
DA MOÌA, mat no 035851 $'&03, duÉnte o usufruto de téÍias, no
pedodo de 04n1 t2i2'l a 23tO1 t2021.

AÍO no 2135 I 2O2O
DESIGNAR, de a@rdo cm o art 39, da Lei no 6.745185, on_
fome prcesso nô SEF í347012020, KARLA DA STLVA RAUpp
BARBOSA, MAt NO03O12247.01, CONSULTOR DE GESTÃO DE
ADMINISTRAçÃO TRTBUTÁRn, paE ÍespondeÍ, amutativamen-
re, pero €rgo de DtREToR DE ADMtNtSTRAçÃo TRtBUTÁRIA,
níwl DGE, da SEE êm sbstituição à ütutâr, LENAT M|CHELS,
mat no 01 84234G01, duEnte o usufruto dê térias, no período de
O4n1 r2O21 a O2|O2Ì2O21.

AfO no 2140 t 2O2O
CONSIDËRAR DESIGNADO, de a6rdo @m o art. 3A, da Lei
no 6.745/85, @ÍÌfome pl@s nô SAp 29425t202O, EMERSON
MTALIBIO RODRIGUES, MAt. NO 0350529-4-0'í, GERENTE DE
AïVIDADÊS LABOMIS, o qual Espondeu, emutativamente, pelo
ergo de DTRETOR DA pENtTENC|AR|A DA RÊG|ÃO DE CURt-
ÌIBANOS, nivel FG - 2, da SAe em $bstituiçáo ao ütutar, JA|R
ANIONIO FRANCA, mât. no 06541,11-9-Oi. duEnte o usuínÍo de
íérias, no peíodo de O5nOt2O20 a1gt1OnO2O.

A.IO no 2141 I 2O2O
CONSIDERAR DESIGNADO, dê a@rdo @m o art. 38, da Lei no
6.745/85, @nfomê p@sso no SAp 2652AÌ2020, DYEGO DA
SILVACABRAL, mat. no 096324401, o qualcspondeu peto €rgo
de GERENTE DE |NTEL|GËNCIA nÍvet FG - 2, da Diretoria ãe
lrúeligènciâ e Ínicmção, da SAq em subsütuição à ütulac SILVIA
CAROLINE DOS SANTOS HEERDT, mat no 0379694-901, du-
Ente o usuÍnito de Íérias, no periodo de 16/10|2020 aO4t11tZO2O.

AÍO no 2142 I 2020
CONSIO€RAR DESIGNADO, de erdo om o art. 3A. d€ Lei no
ô.74585, conforme pÍmsso no SAp 324922020. LUIZCLENOR
LIMA BATISTA, mat. rP038708$il1, o quatGspordBu p€to ergo
de GERENTE DE PRESiDtO, nÍvet FG - 3, d€ SAp, €m substituição
ao titulâr, AMILDES TADEU KLEy mat. no 0393370-9-01, durunte
o usufruto de féÍias, no periodo de í3l1012020 a,t'tn.n}2l.

NO no 214312020
D€SIGNAR, de a@rdo com o art 38, da Lei no 6.745185, conÍor-
me pocesso noSAP383722020, MARCELO FERREIRA, mât. n.
096324íG0'l,peÍs Gspondsrp€to cárgo d€ cÊRENTE TÉCNtCO
DE EDIFICAçOES, nÍre| FG - 2, de SAp, am substitutçáo â ütuta(
TALITA JOS,ANE FR^GA, mat. n. 03933í 9'9'Ol , cturenÈ o usufruto
de li€nça metemidad€, no p€rtodo de 0í t1'U2020 a24tO4f2OZ1.

AÍO no 2144 I 2020
DESIGNAR, de ac.ído com o art. 38, dâ Lèi no6.74gle5, confome
pmcesso no SIE 277242020, JAIR FREDERTCO DE BRUM, mar.
no 022'lô66-3-01, parâ rospondôr poto c€Ígo de GERÊNTE OE
ADMINISTRAçAO E FTNANçAS, niwt FG - 2, dâ StE, ôm subsri-
tuição ao tituta( JoRGE JoÃo PERE|RA, mâr. no 0,173073€-01,
duãnte o usufruto dê Íérias, no psriodo de 04/01t202.t aO2lO2tZO21.

AÍO no 2145 t 2O2O
DESIGNAR, de acoÍdo com o aÍt. 38, da Lei nô 6.745185, conÍome
proesso no tMA61446/2020, OSCAR JOÃO VASQuEs FtLHo, mat.
n" 09r3528ê.03, DTRETOR OEADMÍN|STRAçÂO E FTNANçAS,

n. 2200-2!200 lde 24.A.2001 , que incluiu
eletrôni@ hth:// ww.doê.$a.sc.gov.bL

DiáÍio Ofciâl Elet ônico de Saú CataÌina. D@urento a$iÉdo digitatrente @nforre Mp a inhas*uiuÈ de óav6 Públi€ B6iteira (tcp€6iD, podendo sr aNdo no ondereço
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PÁGINA 4

Procuradoria€eral do Estado

Gabinete da Chefia do Executivo

)ETRAN - Departamento Estadual
Trânsito de Santa Catarina

EÍËto de Têmo Aditivo ao Telm de Cmprcmiss do pÍG
gramâ "Adimptència ccret -pAG", da PROCURADORIAGERAL
DO ESTADO, referente ao @nvênio @lebndo om a UNOCHA-
PECO @nfome Decreto Estadual n" í _756, de 26 de setembrc de
2013. Estagiária: TATTANA F xÕxr; cpr: r4.225.45916:TC
08312020; Mgência; 01t1OÍ2@O atè 31k2no21; Vaton 1_OOO,OO;
Lotação: RÊG|ONAL DE CHÂPECó/SC.

Cod,. Mal.:711547

DtÁRto oFtctAL - sc - No 2í.423

CNPJ no 34526201000149
- cLíNtcA DE pStCOLOctA MATIOSK|; inwita sob o cNpJ no
36 í12535000100
- CLÍNIcA PSIcoLÓGIcA FLoR DE LÓTUS; insqita sob o cNPJ
nô 35698887000118
-CÂC BLUMENAU LTDA: inwita soboCNpJno29654061OOO.154
- CLINICA MEDTCA; insita sob o CNPJ no 3415908300018s
- LtsBoA MED|C|NA DO TRÁFEGO; insqita sb o cNpJ no
34&18088000174
- CLíN|CA pStCOLóGtCA BLUMENAU; insqfta sob o CNPJ
no34500103000132
- SANDRA pM. CLÍNICA pSICOLóctcA; inscrita sob o cNpJ no
34120668000194
- INATRAN CLíN|CA pStCOLóctcA; inssita sob o cNpJ no
3543528/OOO123
- M&D CLiN|CA; insqita sob o cNpJ n.34814761000107- MEDTRAN CLÍNICA MEDTCA LTDA: insqita $b o CNPJ
no34935142O0O162
- ÊL|ANÊ MTRANDA - CL|N|CA pStcOLóctCA; insita sob o
CNPJ n%439719íOOOí99
- cLiNtcA BERTOLIN|; inscrita eb o cNpJ noo962o8710ooí82
- cLlNtcADE AV DE CONDLrrORÊS JOÁO cOMES; insqita s;b
o CNPJ no 35290729000124
- cLíNrcA MÉDICA CAçADOR, insqita sob o cNpJ no
u22378aOOO117
--cLÍNtcA pstcolóctcA SANTA cÊcÍLtA LTDA: insqita sb o
CNPJ no 35492/17000125
- CLíNlcA MÉDtcA ERASTO DE MAto NETo LTDA; insqitâ sob
o CNPJ no 20026758000.1 06
- CLÍNlcA MÉD|CAJOÃO ntsse rrReLr; insqita eb o CNPJ no
345395840001 90
- CRIST|ANO DETONT EtRËLt - CAC CAph,tZAL inscÍita $b o
CNPJ no 34335870000i33
- MARINA DIAS DE OL|VE|RA POLETTO; inssita eb o CNPJ no
3/.737632000'ts4
--Cr-iNtCA pStcOLóclCA CoNCóRD|A LTDA; insiia sob o
CNPJ no 34116885000100
- cLíNtcA SAl\rro ANTôN|O DOS ANJOS; insita sob o cNpJ
no O27724O3OO01A4

_- cLÍNlcA DE PSICOLOGIA CAC CR|CIúMA; in$Íita sob o
CNPJ no 06231389000162
- cLíNtcA DE pstcoLoctA StcA LÌDA; insÍita sb o cNpJ
no34465o95000í30
-, cLÍNtcA pstcoLóclcA MR; insta sob o cNpJ
no344459780o01 89
- GEISE VIE|RA PRESA PSICOLOG|A; insdita sob o CNPJ n.
350627390001 02
- N COSTA; inwita sob o CNPJ n%SO63S5OOOO113
- HABIL|TE-SÊ MED|C|NA DE TRÁFEGO; insqita sob o cNpJ
no 3954193000135
- cLíNtcA pslco rRÂNslro; inse.tr $b o cNpJ
nQ7469340000105
- c!íNrcA pstcoLócÍcA FLOR|PA; insqitr eb o cNpJ
n35679689000.t07
- TRÂNSIO SEGURO AVALTAçÃO; insqÍa eb o cNpJ
nÒ3475317m00'136
- ZAMTTA CLíN|CA pStcoLóGtCA; insita sob o CNPJ
nô34939689000 Í36
- cLÍNtcA MÉD|CA DE TRÂNS|TO |çARA insqita sb o cNpJ
n' 34246281 000189

o
0 FI

22.1 2.2020 (TE RçA-F El RA)

n36433041000ííS
. CLINICA MÉDICA GRM LTDA; insiia sob o CNPJ
nô3453ô836000127
-ATUAL CONSULTóRIO DE pStCOLOctA insqita eb o cNpJ
no311462UOOO102
- CAC PSTCOïRAN; inssita sob o CNPJ n%395337500Oi2S- KARINE ALDREY WOF EtRELt; insqita sob o CNPJ
no342664880001í5
- sÂtunne qERUT2O - ME; inssiia sob o cNpJ
n%4267436000163
- CMAC; insita sob o CNPJ n%45o6187OOOí.11
- PERTTOS DO TRÁFEGO DE RtO DO SUL; inscrita sob o cNpJ
no 34703927000100
- VITOR RAUSTS L|MA LTDA; insita sob o CNPJ
n%4414564000í92
- cLíNtcA pstcoLóctcA MAA; insdila sb o cNpJ
nô34405438000í71
- cLiNtcA pstcoLóctcA vtvA; insqita sob o cNpJ
ífU6777âOOO11O
- FERRÊIM E ANTUNES pstcoloctA E TRÂNSIÌO; inssitaeb o CNPJ no 3439690000.í20
- LUANA HASSE ATTVTDADES EM PS|COLOG|A; insita eb o
CNPJ no18720426000185
- CLINICAAMEVITTA; insqita $b o CNPJ no22S2A2g4OOO.l26

cARc-rA E ASsUNÇÃo cLÍNrcA MEDrcn; insmta so t ér.rp.ln 1740593000156
- CAC SBS; inssita eb o CNPJ nT50281ZOO0íBO
- cLtNtcA pstcoLóGtcA VANGUARDA; inscÍita sob o cNpJ
n32556063000ï15
- MOVIMED; insdite eb o CNPJ no335O8795OOOjOO
- cLiNrcn pstcolóctcA BtcuAçu; insÍfta sob o cNpJ
n211016310OO177
- cLÍNtcA pstcolóctcA sÃo JosÉ; inssita sob o cNpJ
n%4048469000'1't2
-cAc sÃo LouRÊNçO; insqita sob ocNpJ no3&Í3&í32000197
- CAC-- CENïRO DË AVALTAçÃO oe COr.rouroneé; in"oitàsb o CNPJ no346B7025OOO127
- cLíNtcA pstcolóctcA KSW inssfta eb o cNpJ
no34&,4653000í25
- CLíN|CA LóTUS MED|C|NA DO IRÁFEGO; inssita sob o
CNPJ nô35369839000186
- cLÍNlcA MÉDICA CERQUETRENSE; insÍta sb o cNpJ
n35497046000142
- cLíNtcA SANTA; inssita sob o cNpJ n35019485000.140
-.uBORSSON SERVTçOS MÉD|COS LTDA insqita sÕb o
CNPJ nô 853929180001s6
- MEDTEC, insita sob o CNPJ no 03687624000.1í7
-CAC MARAVILHALTDA; insita sob oCNpJ n%S06344200016í
- qENll9 DE AVALTAÇÃo pstcolóctcAGAMBArro; insúúsb o CNPJ n343617S9000.1í1
- HABILITTARE; insqita $b o CNPJ n%4838427000.185
- SABRINA MALLMANN: inwitâ sb o CNPJ no34590464000117
- CLtN. DE MEDtCtNADE TRÁFEGO DE TUBARÃO; inssita eb
o CNPJ no3468't 2990001 09
- cLÍNtcA MEDTCA BALS|NI EtRELt; insla sob o cNpJ
n%4854036O00154
- URUSSANGA CLÍN|CA MEDTCA; insiia sob o cNpJ
no360991 1 5000122
.AVIVAMENTE.CLÍNICADE PSICOLOGIA; iNsqitã Sb OCNPJ
no34$t&194000'126
- TJH CLíN|CA MÉD|CA S/S LTDA; imsita sob o CNPJ
nôí962893í000167
- cLíNtcA PSTCOLOGTCA pHoENtX LTDA insritâ sob o cNpJ
no03039710000't't3
--ctiNtcA pstcoLóctcA pstQUE; inssite sob o cNpJ
no3462944'10OO179
- cLíNtcA MÉD|CA DO TRÁFEGO XAXTM; insita eb o cNpJ
n%4521023000í63
- CAROL|NE íStS MUSSTO ENGERS; inssita sob o cNpJ
no34402037000168
- CLíNICA PSICOLÓGICA AVALIAR P. S.: iNSqitA SOb O CNPJ
no3418601 3000119
- cLiNtcA pstcolóclcA cRtsTAL; insfta sb o cNpJ
no12360265000180
- cLíNtcA pstcolóGtcA Do TRÂNS|ïO; insqita sob o cNpJ
no34485956000 142
- CLíNtcA pStCoLóctCA stRtus: insita sob o CNPJ
n"34601212O0O146
Art ? RESTABELECER o credenciamento seguintes médi_
@s e psicólogos cedenciados antes das nomatiús estaduaís:
ADALBERTO DE OLIVEIRA, CPF 24516902915
ELBERT RICHARS JONES OLIVEIRA, CPF 05250034950
EVALDO MEDEIROS DE OLIVÊIRA, CPF 30565200968
RtcARDO Z\PALA, CPF 01166963896
SILVIA GUEDES BERNARDI TADEO, CPF 0868989,I854
ELISIANE HEUSI DOS SANTOS, CPF 72g 4g}g72
LEANDRO HEUSI DOS SANTOS, CPF 95306269915
FLAVIA DE ALMEIDA MIGUÊZ IERVOLINO, CPF 00906475996
HAROLDO FERMNDOVILELA, CPF 179,I7506991
JOSE ROBERTO SPOSITO, CpF 08s75ô2634

q.

para r€sponder, cumulaüvamênte, pelo cârgo de PRÊS|DÊNTE,
nivelDGE, do tMA, em subsütuiçãoaolitutâr, úlLDgZ nOOntCUeS
VENANCIO, mat. no 091613&8{2, dumnte o usufnÍo de Íérias,
no periodo de O4l01/2O21 a O2\O2Í2O21.

ATO nõ 2146 I 2020
DESIGNAR, de a6do @m o art. 38. da Lei no6.745l85, @nfome
prcesso nô lMA6í350t2020, MYLLENE DE OLtVEtRÂ KUERTEN

91!!LYâ: m1t: l. 034s48S-1{3, paE Esponder peto €Ígo de
c@RDENADoR REGToNAL Do MEro aúereNie, niveiocs
-_2, Coordenadoria Regionât do Meio Ambiente de Tubarão, do
lMA, m substituição ao tjtutar, DEOVANE ROSET_O mOruÊR,
mat. no 099843&0.0í, duEnte o usutÍuto de Íériâs, no período de
UlOl 12021 a 1 9t01 12021.

Aro no 2't47 I 2020
DESIGNAR, de aerdo mm o ârt. 71, inciso Vl, da Constituição
Estadual, @nfome pr@so no StE 27S9620e0, Valenn úA_
DALENAVTETRA LAZZARtS, mat. no 0366z7rlOt, SecnrrÁnto
1!99fI9: ggF *"ponder, cumutati€mente, peto €rgo de SE-
cRETARIo DE EsrADo DATNFRAESTRUTUú e moÈ'tuoaoe,
da :Sl!,^:r-n-:y9st'1uiÉo âo ürutar, rUnOO AUOUSTO Vterna,
mat, no 092663&G.Oí, duEnte o usuftuto de férias, no período de
I 4 11 2nO2O e 23t 1 2t2O2O.

cARLos MotsÉs DAslLva
Govermdor do Estrdo

JORGE ÊDUARDO TASCA
SecretáÍio de Estado dr AdminisbNçlo

Cod. MaL: 7í2099

PORTARIA N.. 086,t|DETRAN/ASJUR/2o2O,.b 21 l1Z2O2o
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA
CATAruf,lA - DETRAN/SC, autoÍizado peta DiEtoE, no uso de
suas atribuiçôes legais,
CONSIDERANDO a decisão judicjat pÍoíeÍida nos autos do pG€s$ de no 5026í2G13.2019.4.04.22c[ que deteminou o aìag
tiamento dos qedenc.iados pera Hliãção de eremes de aptidão
fisi€ e menial e de awliação psicológ[ba junto ao DETRAIUSC,
que s qedencÌaEm por forç€ das nomatiws estaduais:
RESOLVE:
Art. ío - DESCREDENCIAR as clínies aptas â Eatizaçâo de
eremes de aptidáo fiS@ e mental e de avãtiação psiotójie re_
lati€_aos prc@dimentos preüsios na legislação oè transio para
o OETRAN/SC:
- cLíNtcA MÉD|CA D.A.E., inssita eb o cNpJ n.
346985540@126;
- CLÍN. DEAVAL E PERíCA PSIC. ARARANGUÂ inscdta sob o
CNPJ no34134250000136
- POS|T|VA CLíN|CA pStcoLóGtCA: inssita eb o cNpJ no
3/.218c400ú'131
- CAc- CLíNtcA DE MED|CtNADoTRÁFEGo LTDA; inssita eb
o CNPJ no 45028 Í84OOO1 82. MEDITRAF - CLINICA DE MEDICINA DO TRAFEGO E DO
TMNSITO SIS LTDA, inssita sob o CNPJ n" 2O4ZOOB1OOO1a
- cLíNtCA DE pStCOLOGtA CARLA ROSANT; insitâ sb o

- VALUTARE CLÍNICA INTEGRADA; iNgitA SOb O CNPJ
rì034289209000139
- cLíNtcA NEUROVTDA; insqita sob o cNpJ n36170748000180- CL|N|CA pstcoLóGtcA AMZ insita so o cNÉJ
no35206 í4í000140
- HOLON: insqita sob o CNPJ no 02522342000i0s
- c.LÍNrcA MÉDtCAAïM; insqita sob o cNpJ no347Ba24ooo12o- cLtNtcA pstcolóctcA ALTO VALE; insqita mb o cruÉJ
n%4423678000196
- cLíNtcAPStCOLóctcA tTUpoRANGA inssita sob o cNpJ no
u75227s@O't01
- CAC - CASAVERDE; inscrita sob o CNPJ no32o13896000130
- CAC CATARTNENSE; insita sob o CNPJ nt5723641000159
- CAC GOMÊD; ireqita sb o CNPJ no35343891000163
- NOVO CAC PER|C|AS MÊD|CAS; insita eb o CNPJ
no34591563000113
- vtLA NOVA CLÍN|CA MÉD|CA DE TRÂNSITO; insqita sob o
cNPJ n34'í4066700010í
- c.AcauÉntcA insqita eb o cNpJ no18,t27226ooo11g
- CAC EDEMLDÊ; insqita sb o CNPJ no3421O8e4OOO12O
- CAC JOINVILLE LTDA; insqita sob o CNPJ no10765643000í02
- CLINICA LIBERTARE; insqita sob o CNp J nF37S3O,tZ2OOOftí
- TNTEMT|VA AVALTAçôES pStCOLóctcAS; insqila $b o
CNPJ n%525287000156
- cLiNtcA MÉD|CA SASAKT; insqita eb o cNpJfu1 352000147
- SÍLVESTRE CLíN|CA MÉD|CA insrita sob o cNpJ
no8160í9160001 07
- CAC IMBITUBA; inscrita sob o CNPJ no3É1|52A12AOO174
- cLrNtcA pstcolóctcA coNsctËNCIA; insqita sb o cNpJ

@nÍotre MP n.22OEZl2@ Íde 24.8200j. que incluiu a infraostnÍuÍa de

Gabinete do Governador

DiáÍio Oficjal Eletrôni@ de Sâr,ta Catarina. Do@rento Gdnado digihlrente
eletrôni@ htts:// ww.doo.seâ.sc.gov.br.

chav6 Públi€ BÈsileiÉ (lcp-Brõil), podendo ser aesado no endereço
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE PESCA E
AQUICULTURA

 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PESCA E 
AQUICULTURA 
 

 
 
 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0269.6/2020  
 

 
 
 
Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento 

Interno, fui designado relator o Projeto de Lei nº 0269.6/2020, de autoria do 

Deputado Milton Hobus, que pretende dispor sobre condições de pesca em águas 

continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina. 

 

Nesse contexto, ressalta-se que a matéria é afeta as competências 

da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural 

(SAR), e suas vinculadas, a Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de 

Santa Catarina (CIDASC) e da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 

Rural de Santa Catarina (EPAGRI) conforme estabelecem, respectivamente, os arts. 

31, 80 e 81 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, que "Dispõe 

sobre a estrutura organizacional básica e o modelo de gestão da Administração 

Pública Estadual, no âmbito do Poder Executivo, e estabelece outras providências". 

 

Assim sendo, antes de emitir parecer conclusivo nesta Comissão, 

entendo pertinente recorrer ao disposto no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno desta Assembleia, para o fim de, após ouvidos os membros deste Colegiado,  

solicitar nova DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Casa Civil, para que 

encaminhe as manifestações da CIDASC, da EPAGRI, da Procuradoria-Geral do 

Estado de Santa Catarina (PGE/SC), bem como do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente (IBAMA), do Instituto Chico Mendes da Conservação da 

Biodiversidade (ICMBio), do Sindicato dos Armadores e das Indústrias da 

Pesca de Itajaí e Região (SINDIPI), do Sindicato dos Trabalhadores nas 

Empresas de Pesca de Santa Catarina (SINTRAPESCA) e da Federação dos 

Pescadores do Estado de Santa Catarina (FEPESC), para que se pronunciem 

sobre à matéria em análise, visando a instrução do Projeto de Lei nº 0269.6/2020. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE PESCA E
AQUICULTURA

 
 

 

 

Sala da Comissão, 
 

 

 
 

Deputado Felipe Estevão 
Relator 
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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 086712021

Florianópolis,22 de dezembro de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MILTON HOBUS

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de Lei no 026g.6t2010, que
"DispÕe sobre condíções de pesca em águas continentais na ocorrência de crise

hídrica no Estado de santa catarina", para seu conhecimento.

Respeitosamente, 5\
-Ì
a,Ru

r')1a-' &/^-
Marlise F,artadoArruda {amos Burger

Coordenadora de Expedíente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954/2559
www.alesc.sc.gov. br

GCrzozrRQX

3ï0

-*.- -.--,
Í nHrn F, ïooiriirii ã"fl-w'
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Ofício GPS/DL/ 098512021

llustríssimo Senhor

IVO DA SILVA

l)l R[, n )tilÀ LË(its t Ãt'lvr\

Florianópolis,22 de dezembro de 2021

()
ó

AJ

o
Fís C

V,

(iì
(!l

Presidente da Federação catarinense dos pescadores (FEpESc)
f

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a vossa senhoria cópia do parecer exarado pela

Comíssão de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de Lei no 026g.6t2020, que

"DispÕe sobre condições de pesca em águas continentais na ocorrência de crise

hídrica no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

mente,

RDO ALBA

Prímeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3,l0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 322'1 295412559
www.alesc.sc.gov.br

Gc/202ílRox/364
-&- ^ -.í nltun F, tôü'iftïi r

**ç'
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Ofício GPS/DL/ 098412021

Florianópolis,22 de dezembro de 2021

llustríssímo Senhor

JOSE HENRIQUE PEREIRA

Presidente do sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de pesca

de Santa Catarina (SINTRAPESCA)

Itajaí - SC

J

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de Lei no 0269.6t2020, que

"Dispõe sobre condições de pesca em águas continentais na ocorrência de críse

hídrica no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislatíva em exame.

Ate osamente,

ALBA

Primeiro Secretário

o a1

Q,-

e A

Ru

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 2954/2559
www.alesc.sc.gov.br

GC/202ílRov364

NW
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Ofício GPS/DL/ 098312021

Florianópolis, 22 de deze

llustríssimo Senhor

JOSE JORGE NEVES FILHO

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Pesca de SC (SlNDlPl)

Itajaí - SC e4
A)

o FI c
Ru

-l
At

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de Lei no 0269.612020, que

"Dispõe sobre condições de pesca em águas continentais na ocorrência de crise

hídrica no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legistativa em exame.

mente,

ALBA

Primeiro Secretário

1

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov.br

GC/202rlRov364
-*- ----.í nxun F

-í iôô'iiïdi f
*_gç_ ^
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Ofício GPS/DL/ 098212021

llustríssimo Senhor

DANIEL GUIMARÃES
'Coordenador Geral do lnstituto Chico Mendes em SC

Nesta

mente,

D ALBA

Primeiro Secretário

[)lRÍ:I{]RíÂ L[(il5t Ârr\â

Florianópolis,22 de dezembro de 2021

i ,_:

,'-ì
Fis

a)

o

Senhor Coordenador,

Encaminho a Vossa Senhoria copia do parecer exarado pela

Comissão de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de Lei no 0269.6t2020, que

"Díspõe sobre condições de pesca em águas continentais na ocorrência de crise

hídrica no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame ae4

FI

Ru t
{

-í Íì-{J1

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

GC/202rlRov364
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Ofício GPS/DL/ 098112021

Florianópolis,22 de dezembro de 2021

llustríssimo Senhor

GLAUCO JOSE CÔRTE FILHO

Superintendente Oo lBRtrln em Santa Catarina

Nesta

Senhor Superintendente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de Lei no 0269.612020, que

"Dispõe sobre condiçÕes de pesca em águas continentais na ocorrência de crise

hídríca no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame

o

osamente,

ALBA

rimeiro Secretário

o-

FI

!tr

a
r-l

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GC/202ilRox/r64
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Ofício GPS/DL/ 098012021

Florianópolis,22 de dezembro de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

,--) Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de Lei no 0269.6t2020, que

"Dispõe sobre condições de pesca em águas continentais na ocorrência de crise

hídrica no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

e
I
FI

mente,

w

a,

Dep ALBA

rimeíro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GC/2ozrlRov364
-*, ----.{ nnnn FJ [ôB'itfJ rd-1s- '
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s.ilïEtPt ;b//
Sindicato das lndústrias da Pesca de ltajaíe Região

OfícioO2/2O22

Itajaí/SC, 06 de janeiro de2O22.

Ao
Senhor Ricardo Alba
Deputado Estadual de Santa Catarina

o

) Pr"rado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, o Sindicato dos Armadores e das lndústrias da Pesca de

Itajaí e Região - SlNDlPl, vem através deste, responder ao Ofício GPS/DL/0983/202t:

O Ofício faz referência ao Projeto de Lei n" 0269.612020 que dispõe sobre condições de pesca

em águas continentais na ocorrência de crises hídricas no Estado de Santa Catarina. Junto ao Ofício

recebemos um pedido de diligência para o SlNDlPl realizar um pronunciamento sobre a matéria em

análise. Contudo, o nosso Sindicato não trabalha com pesca em águas continentais, desta forma não

podemos nos posicionar sobre o assunto.

ril 4on

no
-CI9f.-so
AncxarAtenciosamente,

Presidente Sl

C/C Senhor Felipe Estevão
Deputado Estadúal de Santa Catarina
Presidente da Comissão de Pesca e Aquicultura da Assembleia Legislativa

Rua Lauro Müller, 386 - Centro - Edifício Antônio Carlos Momm - CEP 88.301-400 - ltajaí- SC

Fone/Far 47 3247-6700
e-mail: sindipi@sindipi.com.br / www.sindipi.com.br

I
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YLI Us{rc a-l,t 8- 6
ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL |rx i ó:/

Ofício no 1291CC-DIAL-G EMAT Florianópolis, 2 de

Senhor Presidente,

De ordem do SecretárioChefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DUo}BO12O21,
encaminho o Parecer no 3012022, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e o Ofício no BtZ022,
da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR), ambos
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0269.6,9€2Q que "Dispõe sobre condições
de pesca em águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina".

e

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

A)

FIo
o-

nte

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'Portada no 038/2021 - DOE 2í.558
OeleOâção dô oompêtência

OF'129_PL_0269.6_2I_PGE_SAR_onc
scc 250402021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

{lJ
i:l
L)
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PARECER NO 3OI2O22.PGE

Referência: SCC 2504A1202i

Assunto: Pedido de Diligência ao projeto de Lei no 0269.6/2020

Origem: Casa Civil (CC)

lnÍeressada: Assembleia Legisrativa do Estado de santa catarina

Florianópolis, data da assÍnatura digital.

e4

o
o

FI

RU

)

Ementa: Pedido de diligência. projeto de Lei no 026g.612020, que ,,dispõe sobre
conüções {e pesca em águas continentais na ocorrência de cyíse hídrica no Estado
de Sanfa Catartna". Competência concorrente dos entes federados para tegisÈr
1T_e^qes-ca e proteção do meío ambiente (arl.24, Vl da CRFB e art. í0, ü, J;cE/sc). competência administrativa comum de proteção ao meio ambienie epreservação da fauna (art. 23, Vl e vll, da ORFB e art. 9o, Vl e Vll, da cE/sct
fu9{9lq de violação à iniciativa legislativa reservada do Chefe do poàer Executivã
(art. 61, g 10, da ORFB e art.50 g 2õ, da cE/sc). precedente do srF. nepercússaà
Geral. Tema 917. Fiscalização da pesca como medida de desenvolvimento
econômico (art. í70, Vl, da ORFB e art. 136 da cE/sc), Ausência de vícios de
inconstitucionalidade e ilegalidade.

RELATÓRIO

Por meio do Ofício n' 22591CC-DIAL-GEMAT, de 30 de dezembro de 2021 a Casa Civil,por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão O" priè""ifo,.
esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei no 0269.612020, de origem parlamentar, que "Díspõe sobre
condições de pesca em águas continentais na ocorrência dõ crise hídrica no Estado de Santa
Catarina", exclusivamente no tocante à constitucionalidade e legaliàade da matéria emdiscussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no OfÍcio GpslDiigg gOt2A21.

Transcreve-se abaÍxo o conteúdo do projeto de lei em questão:

Art. 1o A atividade pesqueira em águas continentais do Estado de Santa Catarina
será limitada, na ocorrência de crise hídrica.

Parágrafo único. Fica. 
-excetuada 

a pesca de natureza não comercial, científica,
amadora e de subsistência, classiflcadas no inc. ll do art. Bo da Lei Federal Ão
í1.959, de 29 dejunho de 2009.

Art.2'Os atos normativos de classificação de crise hídrica e de eventualdelimitação
da pesca em águas contínentais serão preestabelecidos e relacionados c'om
anomalias do comportamento dos regimes hídrícos, com base nos dados dás
estações telemétricas da Agencia Nacional de Águas (ANA), ou outro método mais
eficiente que venha a lhe substituir.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

2022.02.00a314 Página 1de7 www.oge.sc.qov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 8801S-1 00 * Florianópolis-SC - Fone: (48) A664-7600
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Art' 3" As localidades com maior rêgistro de ocorrências envolvêndo pêsca
predatória serão mapeadas para pranejamento e execução de progr"r.i 

-qúã

inibiam o crime ambiental e conscientizem a sociedade óobre a'imfortância'da
participação popular quanto à fiscalÍzação e denúncia,

Parágrafo únÍco. Dentro da respectiva localidade, serão previamente cadastrados
projetos sociaÍs e comunidades carentes para agilizar a doação d; ;blet;
proveniente da apreensão da pesca ilegal.

Art.4" O restabelecimento das atividades pesqueiras será retomado à medida que
os rios atinjam a normalidade da cota hídrica que permita a díspersão de cardumes
e a navegabilidade.

Art. 5" As condutas e atividades quê infrinjam os dispositivos desta Lei e seus
respectivos atos de regulamentação, sujeitarâo o infrator às penalidaOes previstàs
na Lei no 9.605 de 12 de fevereiro de 19g9.

Art. 6" O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, nos termos do inciso lll
do art. 71 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Extrai'se da justificativa do parlamentar proponente que, diante dos flagrantes métodos
degradantes de pesca e na ocorrência de crise hídrica, "a apiicação tática do tãxto p,reteiaiao emedida 9ss9nclal para a evolução e para a manutenção dos sr'sfemas necessários â soórevivêntcia
e reprodução das diferentes espécr'es de peixes, demais organismos subsr'sfenfes, bem to^o pàì,
a subsisÍéncia de comunidades.',

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

O Decreto no 2.38212014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo,
estabelece o seguinte quanto às diligências:

lË, J9'As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas aó Secietárias de Estado o, âãs
ór,Sios especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a
critério da dial, a outras Secretarias ou órgãos considerador'n"càsràrio*,-pãã
resposta no prazo máximo de 10 (dez)dias.

A análíse realizada pela Procuradoria-Geral do Estado se restringe, portanto, à legalidade
e à constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de EstadÌo e aos demais õrgaos eentidades da administração pública estadual consultadas manifestat"r-r" luanto à existência ounão de contrariedade ao interesse público.

Nesses termos, passa-se à apreciação da proposição.

. O projeto de lei em questão, de iniciativa parlamentar, pretende, em síntese, limitar aatividade pesqueira de natureza comercial em águas continentais do Estado de Santa CatarinJ emperíodos de crise hídrica.

Sobre o tema, cumpre mencionar que a competência para legislar quanto à pesca e àproteção do meio ambiente é concorrente entre os entes federados 1a*lzA, Vl da CRFB e art. 10,Vl, da CE/SC).

Nesse sentido, compete à União o estabelecimento das normas gerais e aos Estados asuplementação da legislação federal, de acordo com suas peculiaridaoes rãtionais (art. 24, Sg1;;20 da CRFB e art. 10, $1oda Constituição do Estado), saÍvo se inexistirlei-feoeral sobre normas
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gerais, ocasião em que os Estados exercerão competência legislativa plena a fim de atender a suaspeculiaridades (art. 24, Sgo, da CRFB e art. 10, $2ò, da CE/SÕ).

Em âmbito federal, a Lei no 11.959/2009 dispõe sobre a política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca e também prevê a competência legislativa
dos Estados-membros em relação à matéria, consoante o seu art. io, g2o:

Art. 3e Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentávelda Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre
o princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores
resultados econômicos e socíais, ca
cada caso:

| - os regimes de acesso;

ll - a captura total permissível;

lll - o esforço de pesca sustentável;

lV - os períodos de defeso;

V - as temporadas de pesca;

Vl- os tamanhos de captura;

lculando, autorizando ou estabelecendo, em

Vll- as áreas interditadas ou de reservas;

Vlll- as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;
lX - a capacidade de suporte dos ambientes;

X - as necessárias ações de monitoramênto, controle e fiscalização da atividade;
Xl - a proteção de indivíduos em processo de reproduçâo ou recomposição de
estoques.

$1e O ordênamento pesqueiro deve consíderar as peculiaridades e as necessidades
dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, visánãó-ã
garantir sua permanência e sua continuidade.

S 2e Gompete aos Estados e ao Distrito Federalo ordenamento da pêsca nas
águas continentais de suas respectivas jurisdições, observada a'legistaçáõ
aplicável, podendo o exercÍcio da atividade ser restlita a uma determinadã bacia
hidrográfi ca. (grifou-se)

Na esfera estadual, o art. 145, $1o, da CE/SC prevê a competência legislativa concorrente
da União e do Estado para disciplinar a atividade pesqueira no litoral catarinense:

Art' í45. A política pesqueira do Estado tem como fundamentos e objetivos o
desenvolvimento da pe,sca, do pescador artesanal e de suas comunidades,
estimulando a organização cooperativa e associativa, a recuperação 

" 
pr"retuàiãà

dos ecossistemas e fomentando a pesquisa.

$ 1" Conconentemente com a União, o Estado normalizará e disciplinará a
atividade pesqueira no litoral catarinense, deflnindo:
| - áreas, épocas, equipamentos e apetrechos de captura mais adequados ao
exercício da pesca;

ll - tamanho mínimo do pescado e quotas para a pesca amadora;

lll - critérios para habilitação ao exercício da pesca profissional e amadora.
lV - normas e critérios de fiscalização para a pesca em época de defeso.

$ 2" As entidades representativas dos.pescadores participarâo da definiçâo da
política pesqueira catarinense, (grifou-se)

2022,02.000314 Página 3 de 7 www.ooe.sc.oov.br
00 - Florianópolis-SC - Fone: (4S) 9664-7600

.i

I

I
I

(

i

Ì
1
(
(

I

!
(
I
(
0tl
C
c
c
uï
È
cc\
'a,

c

c
'4,

c
u
{,
c
C

.s
(.i
c
's
c
c
c

s
Go
q

c!
C

t
cï
C
.g
4
u
c
c

c
E

c
F.

s
ë
c\(t
o.

Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J . Cupertino, Centro - 8801S-1

P
ág

in
a 

55
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

26
9.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDGA

r{

c) FI

t{u Q,-

qt complemento, salienta-se que é competência administrativa comum da União,Estados, Distrito Fe!-eg,le Municípios proieger o meÍo ambiente r prárèr"ia fauna t".t. zi ülVll, da CRFB e art. go, Vl e Vll, da CE/SC), 
-

. labe-se que as atribuições do art. 23 da CRFB possuem caráter administrativo. Contudo,é necessário considerar que o conteúdo programático das normas citadas em seus incisos, dentre
os .quais a proteção ao meio ambiente_ e. a preservação da fauna, é veiculado por aiiuiOaàe
legislativa, conforme leciona Juraci Mourão Lopes Filho:

É importante esctarecêr quê a realização dessas competências materiaispressupõe também a de legislar previamente sobre elas, à fim de estabeleceros parâmetros jurídicos a serem observados pelos agentes, órgãos e
entidades da Administração Pública, bem como de outrosãntes envo-tvidos.
Por força do prlncípio da legalidade, a conduta do Poder público oeue sã pãuìãt
por parâmetros pre-estabelecidos juridicamente. Classicamente, essa previsão
normativa deveria se dar por lei, em sentido for mal e material, sendo vedaJaqualquer ação que não estivesse contida em lei, Daí advém, repita-sã, 

-à
possibilidade daqueles entes aquinhoados de competência maieriai tamOem
qo-ss_ujrynÌ competência tegistativa (LopES FlLHo, JURAct úoúúô,
coMpETÊNCtAS FEDEMTTVAS Na ionstÍtuição ã nos precedentes do srF.
2012, Editora Juspodivm. pag. 79)(grifou-se)

A Lei Complementar no 14012011, qr" instituiu regras para a descentralização dacompetência comum prevista no art. 23 da CRFB, dispõe em séu art. Bo, XX, que uma das ações
administratÍvas dos Estados é "exercer o controle ambiental da pesca em âmbtito estaduaf,.Á l"ifederal no 11'95912009, citada anteriormente, também dispõe sobre a fìscalização da atividadepesqueira, com a seguinte determinação:

Art. 31' A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá as fases de pesca, cultivo,
desembarque, conservação, transporte, procesãamento, armazenamento e
comercialização dos recursos pesqueiros, bem como o monitoramento ambiental
dos ecossistemas aquáticos,

Parágrafo único. A. fiscalização prevista no caputdeste artigo é de
competência dopodqr público federal, observadas ás competênciaõ estaduã|,
distrital e municipal pertinentes. (grifou-se)

Não há, portanto, vício relativo à constitucionalidade formal orgânica.
Cabe, então, analisar a constitucionalidade formal subjetiva da proposição em comento.
O Supremo Tribunal Federal .l'ando do julgamento do ARE_RG g7g.g11 (Tema g17)

reconheceu a existência de repercussão geral dã matéria e, ao julgar-o mérito, ieaÍirmou ajurisprudência dominante sobre a temátÍca, fixando a seguinte tesé: ;ruao usurpa competênciaprivativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora cne ãespes a para 
"À-a^iniétrrça,o, 

Ãàiirãt"da sua estrutura ou da atribuição de seus orgãos nem do regime luriaico de seruidorri p,,ifitiiõi Ort,61, S 1o, ll, "a", "c" e "e", da Constituição Fãderat)',,

Eís a ementa do julgado:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta delnconstitucionalidade estadual. [ei 5.616d013, do nau-nicifio oo riio oe .;ãÀeiro,
lnstalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.- ã.lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa Oà ÉooÀr
Exe_cutivornunicipal. Não oconência. Não usurpa a competência privativa Oo 

"nãi"do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Adminisffàçaà púoriãu, nao
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trata da sua êstrutura ou da atribuiçâo de seus órgãos nem do regime jurÍdico de
servidores públicos. j. Regeryussão geral recõnhecida com ieafirmação da
iurisprudência desta corte. 5. Recurso extraordinário provido. (ARE gTggi 1 RG,
l:lglor$)i 9ILMAR MENDES, Tribunar preno,jurgado em zgl0g12016, pRocESSo
ELETRONICO REPERCUSSÃO GERAL - UÉNITO DJE.217 DIVULG 10.10-2016
PUBLTC 11-10-2016)

lnclusive, o STF vêm reconhecendo a constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar
que busquem concretizar direitos fundamentais, na medida em que, nesses termos, não estariam
criando obrigação nova e injustificada ao Executivo; mas concretizando aquilo que p ósta
constitucionalmente inserido dentre as obrigações positivas do Estado.

Ao assim decidir, o STF reafirmou que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão previstas, em rol taxativo, no artigo 61 da CRFB, "dizendo ,espi"ito às matérias relativas ao
funcionamento da Administração Ptibtica, notadamente no gue se refere a seruidore.s e Orjaãs ao
Poder Executiva".

Com base neste entendimento, o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado de
Santa Catarina estabeleceu os seguintes enunciados:

1. Não é inconstitucional projeto de lei de iniciativa parlamentar que, embora crie
despesa para a Administração Pública, não trata da estrutura ou da'atribuição de
seus órgãos nem_doregime jurídÍco de servidores públicos (art.61, $1o, da cF; e
afi. 50, g2o, da CE)(Tema no 917 da Repercussão Geral do STF)

2' Os incisos I e ll do art. 167 da Constituição Federal, vedações dirigidas ao
administrador, e não ao legislador, não ensejam a inconstitucionálidaoe oã pró;eìo
de lei de iniciativa parlamentar. ( Dl20TZ)

. Ou seja, a edição de lei com imposição de obrigações ao Executivo não está, de forma
inafastável, justaposta à matéria da reserva de iniciativalo art.61, ainda lu", "r alguns casos,
possa haver o entrelaçamento. Em outros termos, nem toda lei que preve uma ação nó âmbito de
uma política pública, a ser operada pelo Executivo, acarretara móCiRcação na estrutura ou na
atribuição de seus órgãos, nem no regime jurídico de servidores públicos.

Da leitura dos artigos 31, I e ll, e 81, S1o, l, ll e Vl, e $2o da Lei Complementar Estadual no
74112019, extraem-se as seguintes atribuiçõeó da Secretaria-de Estado da Àgricultura, da pésca edo Desenvolvimento $rFI (SAR) e da Empresa de Pesquisa Agropecuária-e Extensão Rural de
Santa Catarina (EPAGR|):

Art. 31. À Snn compete:

| - planejar, formular e normatizar as políticas de desenvolvimento rural e pesqueiro
do Estado;

ll - planejar e elaborar programas, projetos e ações voltadas ao desenvolvimento
agropecuário, pesqueiro e florestal;

Art' 81. A EPAGRI tem por objetivo executar políticas de geração e difusão de
tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira, socioeconômjca ê de assistência
técnica e extensão rural e promover o desenvolvimento sustentável da
agropecuária, da pesca e do meio ruraldo Estado.

$ 10 compete à EPAGRI, além de outras atribuições previstas em lei:

| - planejar, coordenar e executar, de forma descentralizada, apolítica estadual de
educação profissional e tecnológica, de pesquisa, transferêncÍa e difusão de
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tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira, socioeconômica e de extensâo rural e
assistência técnica do Estado;

ll - apoiar técnica e administrativamente os órgãos e as entidades da Administração
Pública Estadual na formulação, orientação eloordenação da política de ciência e
tecnologia relativa ao setor agropecuário e pesqueiro oo rstaoò;
( ..)

Vl - monitorar safras e mercados de produtos agropecuários, florestais e pesqueiros
e gerar e difundir informações socioeconômicas sobre o setor rural cataiinense; e
(.. .)

S 2" A! pesquisas de que trata o inciso I do $ 10 deste artigo abrangem as áreas
das ciências agronômicas, florêstais, veterináús e de zooteõnia, da sõciologu e Ja
economia rural, além daquelas relacionadas à agroindústria, ao meio ambïente, à imeteorologia, à pesca e â recursos hídricos, dãntre outras compreendidas nas r

áreas de atuação da SAR. I

Ademais, os p,receitos da proposição em análise, inclusive o art. 60 que dispõe que ,'O
Chefe do Poder Executivo regulamentará eita Lei, nos termos do inciso ltt do aft. 71 da ëontiiiiiçaodo Estado de Santa Catarina", não contêm densidade normativa suficiente para vincular o poder
Executivo a adoção de um comportamento específico, principalmente peto iaio de não impor pi"oo
determinado para o exercício da função regulamentar. 

'

Conclui-se, portanto, que não se constata vício de iniciativa no pL em exame, uma vez que
este não Ímpõe, em princípio, novas atribuições aos órgãos do poder Executivo.

No tocante à constitucionalidade material da proposição legislativa, denota-se que esta
consiste em instrumento de proteção do meio ambiente e da fáuna, àssim .o*o de concretizaçâo
do direito fundamentalao meio ambiente ecologicamente equilibrado previsto no art. 225 daCFRB.

Além dos comandos constitucionais já citados, o art.225, 51o, Vll, da CRFB dispõe que éfunção do Poder Público_"prateger a fauna e a flora, vedadas, nã rórmà aà rci, as iìatii"i-qu,coloquem em risco.9ya fulo_ão-e9otógica, provoquem a extinção de espécies ou submetarn osanimais a crueldade" (art. 225, 51o, Vll).

O Projeto de Lei também atende ao art. 170, Vl, da CRFB, que prevê a defesa do meio
ambiente como princípio geral da atividade econômica e, do mesmo moOo, ao art. 136 da CE/SC,que determina ao Estado que tome providências para fiscalizar a pesca, n"'ri"r termos:

Art. 136' Para incrementar o desenvolvimento econômico, o Estado tomará, entre
outras, as seguintes providências: [...]
V - manutenção do serviço de extensão rural, de extensão e fiscalização da pesca
e de extensão urbana;
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lmportante-mencionar, por fim, a Lei Estadual no 18.18gt2021, a qual ,,institui a potítica
Estadual de Pesca Artesanal, lndustrial, Amadora ou Esportiva no Estado deSanfa Catarina e adota
outras providências." Trata-se de norma de conteúdo programático, a qual deÍiniu as diretrizàs daPolítica Estadualde Pesca Artesanal, lndustrial, Amadora òu Esportiva nà Ertado de Santa catariÀa(PPAIAE/SC).

p91tre os princípios estabelecidos no arl. 20 da mencionada legislação, encontra-se o dasustentabilidade social, econômica, ambiental e cultural na exploraçaõaosrecursos pesgueiros
(inciso l). Ainda, o planeiamento e ordenamento do território pesqueiro ,"t"iir"nse, compreendido
nas águas continentais definidas peta tinha de base, bem como a ótimização da pesca, em harmoniacom a prátÍca do turismo ordenado e susfenfável e a conseruaçao ao meio amblente e da
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biodiversidade consistem em diretrizes da PPAIAE/SC (art. 30, ll e lll). Em adição, a lei fixa como
objetivos potencializar de forma susfenÍávet a produção'pesqueíra; desenvolverações voltadas ao
uso, .maneio, proteção, conseruação e recuperação- dos recursos pesgueiros e da biodiversidade
aquática; e fomentar e apoiar práübas susfe ntáveis (art. 40, lll, vll é vrlry.

Dessa forma, não se vislumbram vícios de inconstitucionalidade e de ilegalidade no projeto
de lei em comento.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROGURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDrcA

coNGLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que não foram verificados vícios de ilegalidade e deinconstitucionalidade no Projeto de Lei no 026g.61202A.

FERNANDA DONADEL DA SILVA

Procuradora do Estado
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o
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: llSl l LZW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

I FERNANDA DONADEL DA SILVA (CPF: 079.XXX.609-XX) em 14/01/2o22 às 15:S2:13
Emitido por: "sGP-e", emitido em 2410712020 - 19:46:29 e válido alé 2410712120. 19:46:29.
(Assinatura do sistema)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

DESPACHO

Referência: SCC 2504012021
Assunto: consulta sobre diligência ao projeto de Lei n.026g.612020
Origem: Casa Civil (CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC)

ALINE CLEUSA DE SOUZA
Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica

De acordo com o parecer retro exarado pela Procuradora do Estado, Dra. Fernanda
Donadel da Silva, cuja ementa foi assim formulada:

Ementa: Pedido de diligência. projeto de Lei no 026g.6/2020, gue ,,dispõe sobre
cltldigõe9 le pesca em águas continentais na oconência'de crise 

'hídrica 
no

EsÍado de santa catarina". competência conconente dos enÍes federados para
legislar soôre pesca e proteção do meio ambiente (art. 24, vl da )RFB e "i. to,vl, da cVsc). competência administrativa co,mum de proteção ao meio
ylle1.te e preseruação da fauna (art. 23, vt e vtt, da }RFB e art. ôo, vt e vtt, da
|E/SC)' Ausência de viotação à iniciativa tegistativa reservada do Chefe do
P-oder Executivo (art. 61, s 10, da ?RFB e art. ío g 20, da cflsc). preceaente ãàsrF. Repercussâo Geral. Tema gjr. Fiscatizaçâo da pesca como medida de
desenvolvimento econ.ômico (art. 170, vl, da ãRFB e art. 1s6 da cEJsci.
Ausência de vícios de inconstitucionatidade e itegatidade,

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.
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I ALINE CLEUSA DE souzA (cpF: 003.XXX.689-xx) em't4/01/2022 às 14:42:1s
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Para verificar a auÌenticidade desta cópia, acesse o link
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https://porÌal'sgpe"sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SCC 0OO2SO4O12O21e o código M82KVSJ4
ou aponte a câmera para o QR Code presênte nesta página para realizar a conferência.

$
t-".

e

q)

FIo
Ru o

1TU

)

P
ág

in
a 

62
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

26
9.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
GABIN ETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 25A4012A21

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0269.6/2020, que "dispõe soôre condições de
pesca em águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Câhrina,,.
Competência concorrente dos entes federados para legislar sobre pesca e proteção do meio
ambiente (art.24, Vl da CRFB e art. 10, Vl, da CEiSC)-Competência administrativã comum de
proteção ao meio ambiente e preservação da fauna (art.23, Vl e Vll, da CRFB e art. go, Vl e Vll, da
CE/SC). Ausência de violação à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executivo iart.61, S 10, da CRFB e art. 50 $ 20, da CE/SC). Precedente do STF. Repercussão Geral. tema Íi,tZ.
Fis_calização da pesca como medida de desenvolvimento econômico'(art. 170, Vl, da CRFB e art.
136 da CE/SC). Ausência de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESc)

1' Aprovo o Parecer no 3012022-PGE da lavra da Procuradora do Estado, Dra. Fernanda
Donadel da Silva, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria
Jurídica.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL)

Florianópolis, data da assinatura digital

SÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral do Estado, designador

l Ato no 269012021, DOE no 21.676, de 28t1212A21.
Lei Complementar no 317, de 30 de dezembro de 2005:
Art. 9o Compete ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos:
| - substituir o Procurador-Geral do Estado nos seus impedimentos e afastamentos eventuais;

.(
À
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:STADO DE SANTA CATARINA
ECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA, DA PESCA
: DO DESENVOLVIMENTO RURAL. SAR

JIRETORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA

PARECER TECNICO n" 0112022 Florianópolis, 5 de janeiro de 2022

A COJUR/SAR

Em resposta a solicitação de Parecer sobre o Projeto de Lei 0269.612020 5 do Deputado Milton
Hobus, tecemos as seguintes considerações:

- O assunto é relevante e pertinente, tendo em vista fatos acontecidos na estiagem no decorrer dos anos

de 2A20 e 2021, onde foram relatados vários eventos de pesca predatória e indiscriminada em rios que

tiveram sua vazão reduzida, principalmente por pessoas sem húilit ação paraa pesca.

- Com relação ao Projeto de Lei, consideramos importante que sejam definidos quais os órgãos da

. Administração Pública ficarão responsáveis pela classificação da crise hídrica, realizaçãomapeamento
)

das áreas, cadastramento das entidades e pelo estabelecimento do fechamento e reaberfura da pesca

em determinada região. No Estado de Santa Catainaa Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Sustentável é o órgão encarregado de estabelecer as diretrizes da política de recursos hídricos com

vistas ao planejamento das atividades de aproveitamento e controle dos recursos hídricos no território
do Estado de Santa Catarina.

- Outro aspecto importante a ser ressaltado é que alguns importantes rios de Santa Catarina são de

domínio Federal poÍ se encontrarem na fronteira entre estados, como Canoas, pelotas, Uruguai,

Iguaçu, Negro e Mampituba, cuja responsabilidade do ordenamento da pesca é do Ministério da

Agricultura, através da Secretaria da Pesca e Aquiculfura. Nesses casos é importante propor a

elaboração de uma Norma Federal que contemple os mesmos.

,) - Também é importante ressaltar que existem rruritos pescadores profissionais que dependem da pesca

para viver e que recebem o seguro defeso do Governo Federal em épocas em que ocoÍïe o defeso de

espécies em função da Piracema e no caso de novas proibições de pesca deve ser previsto algum tipo
de auxílio para esses profissionais;

- Uma reclamação constante dos Pescadores Profissionais é a deficiência na fiscalização da pesca nos

rios, onde muitas pessoas que não são pescadores acabam realizando a pesca predatória;

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos

Hikírio Gottselig
Diretor

Rodovia Admar Gonzaga,1486 * Telefone: (4S) 3664 43gg
CEP 88034 - 000 - E-mail: wìnckler@agrilculrura.*".rnlr.h" - Florianópolis, SC.
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

PARECERNO OO8/22 - NUAJ/SAR

P rocesso : SCC 25484 I 2021

PEDIDO DE DILIGÊNC|A AO PROJETO DE LEI

NO 0269.6/2020, QUE DISPÕE SOBRE

coNDlçÕEs DE PESCA EM ÁCUIS
CONTINENTAIS NA OCORRÊNCN DE CRISE

HíDRIGA No EsTADo DE SANTA GAÏARINA.

INEX|STÊNC|A DE CONTRARIEDADE AO

INTERESSE PÚBLICO.

I . RELATÓRP

Trata-se de consulta sobre o interesse público em pedido de diligência
relativo ao Projeto de Lei no a26g.612020, que dispõe sobre condições de pesca em

águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina.

Nesse contexto, foi provocada a presente consultorÍa com a finalidade de
haver a emissão de ato opinativo sobre exclusivamente o interesse público da
matéria, diante da manifestação técnica apresentada, nos autos, pela Diretoria de
Agricultura Familiar e da pesca (ns. a).

É o relato do essencial.

il . FUNDAMENTAçÃO JURÍD|CA

Especificamente no que se refere à presente manifestação, compete à

consultoria, à luz das atribuições da Secretaria de Estado da Agricultura, da pesca e
do Desenvolvimento Rural (SAR), aferir a existência ou não de contrariedade ao
interesse público do Projeto de Lei no 0269.612020, cabendo à pGE, órgão central
do sistema de serviços jurídicos do Estado, a aferição da legalidade e da

Página 1 de 3www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESÏADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

constitucionalidade da proposição legislativa em análise, nos termos do art.17,

incisos I e ll, do Decreto no 2.38212014.

Tratando-se de matéria relacionada à pesca, os autos foram baixados em

diligência para manifestação da Diretoria de Agricultura Familiar e da pesca da

SAR.

Em retorno, a análise técnica se manifestou pela inexistência de contrariedade

ao interesse público da proposta legislativa.

Nesse sentido,a Diretoria de Agricultura Familiar e da Pesca ponderou

seguintes termos (fls. 4):

- O assunto é relevante e pertinente, tendo em vista fatos
acontecidos na estiagem no decorrer dos anos de 2020 e 2021,
onde foram relatados vários eventos de pesca predatória e
indiscriminada em rios que tiveram sua vazão reduzida,
principalmente por pessoas sem habilitação para a pesca.
- Com relação ao Projeto de Lei, consideramos importante que
sejam definidos quais os órgãos da Administração pública ficarão
responsáveis pela classificação da crise hÍdrica, realização
mapeamento das áreas, cadastramento das entidades e pelo
estabelecimento do fechamento e reabertura da pesca em
determinada região. No Estado de santa catarina a secretaria de
Desenvolvimento Econômico sustentável é o órgâo encarregado de
estabelecer as diretrizes da política de recursos hídricos com vistas
ao planejamento das atividades de aproveitamento e controle dos
recursos hídricos no território do Estado de Santa Catarina.- Outro aspecto importante a ser ressaltado é que alguns
importantes rios de santa catarina sâo dedomínio Federal por se
encontrarem na fronteira entre estados, como Canoas, pelotas,
Uruguai,lguaçu, Negro e Mampituba, cuja responsabilidade do
ordenamento da pesca é do Ministério daAgricultura, através da
secretaría da Pesca e Aquicultura. Nesses casos é importante
propor a elaboração de uma Norma Federal que contemple os
mesmos.
- Também é importante ressaltar que existem muitos pescadores
profissionais que dependem da pesca para viver e que recebem o
seguro defeso do Governo Federal em épocas em que ocorre o
defeso de espécies em função da piracema e no caso de novas
proibições de pesca deve ser previsto algum tipo de auxílio para
esses profissionais;
- Uma reclamação constante dos pescadores profissionais é a
deÍiciência na fiscalização da pesca nos rios, onde muitas pessoas

Página
Av. Osmar Cunha,220,Ed. J.J. Cupertino,

2 de 3www pge.sc.gov.br
Centro. CEP 88015100, Florianópotis-SC - Fonel (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

que não são pescadores acabam realizando a pesca predatóría;

Assim, fundada na exposição técnica acima demonstrada, revela-se oportuna

a manifestação favorável ao projeto de lei em apreço, uma vez que se encontra em
consonância o interesse público.

Ademais, é imperioso recomendar o atendimento das sugestões formuladas
pela referida área técnica, tendo em vista que se mostram importantes à devida
regulamentação da matéria veiculada pela proposição legislativa em apreço.

ilr - coNcLUSÃO

Em face do exposto, limitando-se a opinar quanto ao interesse público que a
matéria envolve, cuja análise se encontra fundada na manifestação técnica da da
Diretoria de Agricultura Familiar e da Pesca da SAR, conclui-se pela inexistência de
contrariedade ao interesse público do projeto de Lei no 0269.612020 e

recomenda-se o atendimento das sugestões levantadas pelo mencionado setor
técnico, visto que relevantes à disciplina da pesca em águas continentais na

ocorrência de crise hídrica em âmbito estadual.

É o parecer

Florianópolis, data da assinatura digital,

NATHAN MATIAS LOPES SOARES
Procurador do Estado
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: l2G4SMGK

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas Índicadas:

I NATHAN MATIAS LOPES SOARES (CPF:015.XXX.533-XX) em07/01/2022 às 18:1S:42
Emitido por: "sGP-e", emitido em 2410712020 - 13:38:5i e válido até 24107/2120 - 1B:3Brs1.
(Assinatura do sistema)
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECREÏARIA DE ESTADO DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
GABTNETE Do sccRcrÁnro

AGRICULTURA, DA PESCA E DO

Ofício ne 8/2022 Florianópolis, 10 de janeiro de 2e22.

Senhor Gerente,

Em atendimento ao ofícío ne 2260/cC-DIAL-GEMAT (scc 25484t2021),

acerca do pedido de exame e parecer a respeito da existência ou não de contrariedade ao
interesse público na diligência do Projeto de Lei ne 0269.6/2020, vimos encaminhar os
pareceres em anexo, segundo os quais não se vislumbra contrariedade ao interesse público

no referido PL.

Atenciosamente,

[Assinatura Digital]
Altair da Silva
Secretário de Estado

Ao Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis, SC
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Rodovia Admar Gonzaga, 1486 - ltacorubi - 88034-001 - Florianópolis, sc Fone (048) 3664-4400

www.asricultura.sc.qov.br gabinete@agricultura.sc,gov.br
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Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALTAIR DA SILVA (cPF: s79,xxx.Bg9-XX) em 1olo1t2o2zàs 1B:s3:84
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DÊ ESTADO DAAGRICULTUM,OAPESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL
COMPAN}IIA INTEGRADA DE OESENVOLVIMENÏO AORÍCOLA DE SANTA CATARINA

iiiiürfiË
GATAruXN

C[n$G DEeARTAMENTo ESTADUAL DE oeresl seÍürÁRn ANmAL
ggCREÌANIA OE EsÌADO DA
ÀôRICUITURA, DA PESCA E

DO OEIENVOLVIMÊNTO NUhA!

orícro Ns 008/2022 DEDsA/DIDAG/cI DAsc Florianópolis, 06 de janeiro de 2OZ2

Senhor(a) Secretário,

Em atenção à solícitação de elaborar manifestação técnica sobre o pedido de
diligência ao Projeto de Lei ne 0269.6/2020, que "Dispõe sobre condições de pesca em
águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina", analisando
o referido PL, fazemos as seguintes considerações:

Entendemos ser de suma importância a fiscalização ambiental como forma de
coibir a pesca predatória de espécies nativas nos rios do estado, principalmente em
períodos em que a vazão destes rios está comprometida e que a atividade predatória
pode levar a grandes prejuízos para a fauna aquática. No entanto, informamos que o
referido PL não está relacionado diretamente às atividades da CIDASC, uma vez que a
fiscalização da pesca extrativa não está contemplada no rol de atividades da defesa
agropecuária, não cabendo manifestação técnica desta empresa.

Nos colocamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Rosemberg Tartari
Gestor Estadual de Departamento
Departamento Estadual de Defesa Sanitária Animal
(Assinado digita lmente)

Ao Senhor
ALÏAIR SILVA

secretário de Estado da Agricultura, da pesca e do Desenvolvimento Rural
Florianópolis - SC
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www. cidasc.sc.gov. br - E-mail: dedsa@cidasc.sc. gov.br
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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líGoverno do Estado de Santa Catarina
secretaria de Estado da Agricultura, da pesca e do Desenvolvimento Rural
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de santa catarina
Centro de Desenvolvimento em Aquicultura e pesca - Cedap

rì Fls.

"umro
C/{TAn|NA
grcatÌÁFt^ oa ltÌaDo DA
Á6ítcuLwcl.oA tatc^ a

oo olta{votuútNÌo auaa!

(.:

:

Parecer técnico Ot | 2OZ2

A CC-D|ALIGEMAT

Em resposta a solicitação de parecer técnico da EPAGRI, a respeito do projeto de Lei no
0269.6/2020, que "Dispõe sobre condições de pesca em águas continentais na ocorrência de crise
hídrica no Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de pesca e Agricultura da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),

o Projeto de Lei do Deputado Mílton Hobus possui o tema relevante e pertinente, tendo em
vista a frequência em que têm se repetido nos últimos anos a escassez de chuvas e os baixos níveis
hídricos dos rios de Santa catarina. Fato este inclusive relatado na justificação do projeto em
questão. sendo assim, abaixo gostaríamos de relatar os seguintes pontos:

1) Consideramos importante para o projeto de Lei que sejam definidos quais os órgãos da
Administração Pública ficarão resBonsáveis pela classificação da crise hídrica, além de
realizar mapearnênto das áreas e estabelecer o fechaments e reabertura da pesca em
determinado corpo hídrico. uma reclamação dos pescadores pr,ofissionais é a falta de
fiscalização do estado nos rios, onde existe a pesca predatória por parte de pessoas que
não possuem a pesca como fonte de renda familiar,

2) É importante salientar que os pescadores profissionais que dependem da atividade como
fonte de renda familiar, recebem do Governo Federalo auxÍlio defeso, em épocas que há
a proibÍção da pesca com objetivo de prevenção de determinada espécie. visto que a
preservação da espécie é uma das principais justificativas do projeto, conforme relatado
pelo próprio Projeto de Lei 0269.6/2a20, do deputado Milton Hobus, seria importante a
previsão de algum tipo de auxílio para estes profissionais. Com isso, seria necessária a
viabilização de algum tipo de cadastramento de pescadores profissionais dos corpos
hídricos impactados com a Lei.

3) Alguns rios importantes pâra o estado de santa Catarina são de domínio Federal por se
encontrarem na fronteira entre estados cuja responsabilidade do ordenamento da
pesca é do MAPA. Nesses casos é importante propor a elaboração de uma Norma Federal
que contemple os mesmos.

Itajaí, 06 de janeiro de2022.

omla r\

sedê Administrativa - Rodovia.Admar Gonzaga, 1.347, ltacorubi, c.p. s02, Fone: (048)Fax: (048) 366s-s010, htrp:llwww epigri.sc.oov.br, e-âi' ôpàffi"pãgïi..".go,
CEp-88034-901, Ftorianópotió, Sanra Catarinã, ÉrÃit " -"
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Florianopolis, irodej

êFEPESC '-;ià
Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina
Utilidade Pública Estadual Lei N. 7.185 de 30/03/1988

CNPJ N. 83.597.807/000 I -80

Expedie

o

oFícto No 13t2022

ILMO. SR

DEPUTADO RICARDO ALBA
AO X e da Mesa

ASSEMBLEIA ESTADUAL DE SÀNÌN CNTRNINA - ALESC 15 | o'? I
Prezado Deputado, Deputado Ricardo

1o Secretário

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em resposta ao oficio

GPS/DL/098512021, que trata do Projeto de Lei no 0269.6/2020 que pretende dispor sobre

condiçoes de pesca em águas continentais na ocorrência de crise hidrica no Estado de

Santa Catarina, a Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina - FEPESC vem

apresentar manifestaçã0, conforme segue:

Destaca-se que, esta Federação é representante do pescador que

a pesca artesanal, conforme define o artigo 80, l, a da Lei N0 11,gbg, de 2g de junho de

2009.:

Pesca artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional,
de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de
produção proprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado,
podendo utilizar embarcações de pequeno porte,

Para análise da matéria é de suma importância analisar a realidade da

região atingida, mediante consulta formulada com as colônias de pescadores que abrangem

os municípios da região Oeste do estado de Santa Catarina, tratando da região diretamente

aÍetada pelo referido Projeto de Lei, a Federação dos Pescadores do Estado de Santa

Catarina - FEPESC vem informar que o Projeto de Lei no 0269 612020 prejudica seriamente

os pescadores artesanais da regiã0.

Cumpre destacar que há uma questão social que não pode ser deixada de

lado, a pesca artesanal trata da pesca de pequeno porte, de subsistência e muitas famÍlias

da região oeste do estado retiram seus sustentos da pesca artesanal de rio. Sendo que a

regiâo afetada já enfrentou crises hidricas muito piores e que os rios da região oeste de

Santa Catarina não estão com os níveis tão baixos a ponto de justificar uma medida tão

severa que afeta diretamente o sustento das familias da regiã0.

Presidente coutinho, No 69 - sala 2 - centro - Florianópolis, sc - cEp: gg0l5-230
Fone (048) 3028-1 558 Email: fepesc@gmail.com.br Site: www.fepesc.com.br
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I

F'EPESC
Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina
utilidade Pública Estadual Lei N. 7.185 de 30/03/1988

CNPJ N. 83.597.807/0001 -80

Destaca-se que, o período da pesca na região é limitado, devido ao

periodo da piracema que começa no mês de outubro e termina em no mês de janeiro a cada

ano, conforme a normativa 193/2008 - IBAMA, período em que os pescadores não realizam

a atividade da pesca, em respeitando a reprodução das espécies.

E importante ainda destacar, as dificuldade que os pescadores artesanais

na região oeste do estado enfrentam para manterem seus sustentos e de suas familias,

sendo que possuem o período de pesca limitado, sofrem que com os efeitos das barragens,

tratando a pesca artesanal a única fonte de renda para muitas familias carentes da regiã0,

hatando de uma questão de sobrevivência.

Proibir a pesca artesanal, que já é limitada, sem apresentar para as

familias outra fonte de renda, é uma medida muito severa, significa prejudicar o sustento de

mais de 400 das famílias da região oeste do estado de Santa Catarina e deixar essas

famílias sem fonte de renda, situação que ainda se agrava num período onde todos estâo

sofrendo com os efeitos da pandemia.

Pelo exposto, a Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina,

vem solicitar aos senhores deputados que votem desfavoráveis ao projeto de lei Projeto de

Lei n00269612020, que limita a atividade de pesca, em regiões que os pescadores artesanais

já enfrentam muitas dificuldades, desde já agradeço à atençã0.

Atenciosamente,

IVO DA SILVA
PRESIDENTE FEPESC

ÍIT

Presidente Coutinho, No 69 - Sala2 - Centro - Florianópolis, SC - CEp: 88015-230
Fone (048) 3028-l 558 Email: fepesc@gmail.com.br Site: www.fepesc.com.br
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oFícto No 13t2022

ILMO. SR

FEPESC
do Estado de Santa Catarina
Lei N. 7.185 de 30/03/1988

polis,

Federação dos
Utilidade Pública 36/ ,",t

ro de 2022,

DEPUTADO RICARDO ALBA
ASSEMBLEIA ESTADUAL DE SANTA'CARINA - ALESC

da Mesa
03 Áda

Prezado Deputado,
utado Ricardo Alba

1o Secretário

Ao cumprimentá-lo c-ordialmente, em resposta ao ofício

GPS/DU098512021, que trata do Projeto de Lei no 0269.6/2020 que pretende dispor sobre

condições de pesca em águas continentais na ocorrência de crise hídrica no Estado de

Santa Catarina, a Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina - FEpESC vem

apresentar manifestação, conÍorme segue:'1 
.

Destaca-se que, esta Federàção é representante do pescador que exerce

a pesca artesanal, conforme deÍine o artigo go, l, a da Lei No 11.959, de 2g de junho de

2009,:

Pesca artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional,
de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de
produção proprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado,
podendo utilizar embarcações de pequeno porte.

Para análise da matéria é de suma importância analisar a realidade da

região atingida, mediante consulta formulada com as colônias de pescadores que abrangem

os municípios da região Oeste do estado de Santa Catarina, tratando da região diretamente

afetada pelo referido Projeto de Lei, a Federação dos Pescadores do Estado de Santa

Catarina - FEPESC vem informar que o Projeto de Lei no 0269 612020 prejudica seriamente

os pescadores artesanais da regiã0.

Cumpre destacar que há uma questâo social que não pode ser deixada de

lado, a pesca artesanal trata da pesca de pequeno porte, de subsistência e muitas famílias

da região oeste do estado retiram seus sustentos da pesca artesanal de rio. Sendo que a

região afetada já enfrentou crises hidricas muito piores e que os rios da região oeste de

Santa Catarina não estão com os níveis tão baixos a ponto de justificar uma medida tão

severa que afeta diretamente o sustento das familias da regiã0,

o

Ru o-

.c.

Anexar
Dili

Presidente coutinho, No 69 - Sala 2 - centro - Florianópolis, sc - cEp: gg015-230
Fone (048) 3028- I 558 Email : fepesc@gmail.com,br Site: www.fepesc.com.br
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F'EPESC
Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina
Utilidade Pública Estadual Lei N. 7.185 de 30/03/1988

CNPJ N. 83.597.807/000 I -80

Destaca-se que, o periodo da pesca na região é limitado, devido ao

período da piracema que começa no mês de outubro e termina em no mês de janeiro a cada

ano, conforme a normativa 193/2008 - IBAMA, periodo em que os pescadores não realizam

a atividade da pesca, em respeitando a reprodução das espécies.

E importante ainda destacar, as dificuldade que os pescadores artesanais

na região oeste do estado enÍrentam para manterem seus sustentos e de suas famílias,

sendo que possuem o periodo de pesca limitado, sofrem que com os efeitos das barragens,

trutando a pesca artesanal a única Íonte de renda para muitas familias carentes da regiã0,

tratando de uma questão de sobrevivência,

Proibir a pesca artesanal, que já é limitada, sem apresentar para as

Íamílias outra fonte de renda, é uma medida muito severa, significa prejudicar o sustento de

mais de 400 das famÍlias da região oeste do estado de Santa Catarina e deixar

famílias sem fonte de renda, situação que ainda se agrava num período onde todos

sofrendo com os efeitos da pandemia.

Pelo exposto, a Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina,

vem solicitar aos senhores deputados que votem desfavoráveis ao projeto de lei Projeto de

Lei no 0269612020, que limita a atividade de pesca, em regiões que os pescadores artesanais

já enfrentam muitas dificuldades, desde já agradeço à atençã0,

Atenciosamente,

IVO DA SILVA
PRESIDENTE FEPESC

Presidente coutinho, No 69- sala2 - centro-Florianópolis, sc - cEp: gg0l5-230
Fone (048) 3028- I 558 Email: fepesc@gmail.com.br Site: www.fepesc.com.br
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Anexar

ido
t

Diligência

a6Qlv-9
,l

Assunto: Manifestação sobre o Projeto de Lei 0269,612020

Refer ênci a : Processo n" 02 I 2 7. 00 008 4 I 2A22-02.

t, Prezado Primeiro Secretário,

2

5ó/
02127.00008412022-02
Número Sei:10482823

!llÏHg,a,#?,.

MINISTERIO DO MEIO AMBItrNTE

INSTTTUTO CHrCO MENDES Dtr CONSERVAçÃO DA BTODTYERSTDADE

GERÊNCIA REGIONAL 5 - SUL

Rodovia Maurício Sirotsky Sobrinho, s/no - KM 02, - Bairro Jurerê - Florianópolis/SC - CEP 88053700

Tele fone : (48)3 2822 6 I 7

Ofi cio SEI no 163 12022-GR-5iGABIN/ICMBio

Flbrianopolis/SC, 09 de fevereiro de 2022

Ao (a) Senhor (a)

Dep. RICARDO ALBA

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Palácio Barriga Verde - Rua Dr. Jorge Luiz Fontes, 310 - Centro - Florianópolis/S

CEP.: 88.020-900

AO da Mesa

E o'Íí I Aoa2
do Ricardo Alba

to Secretário

Em resposta ao oríClo GPS/DL09SL|1OZL, que versa o parecer da Comissão de Pesca e
Agricultura ao Projeto de Leí ne 0269.6/2020, que trata sobre con de pesca em águas continentais na
ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina, no sentido de dar robustez ao debate acerca do
projeto, informamos que :

3, Foí realizada consulta às unidades vinculadas a esta Gerência Regional bem como, foi çonsultada
a Diretoria de Pesquisa e Monitoramento da Biodiversidade (DlBlO), o Centro Nacional de Pesquisa e
Conservação da Biodiversidade Aquática Continental (CEPTA) e a Coordenação Geral de Estratégias Para

Conservação (CGCON).

4, A consulta resultou na Nota Técnica 2 (L03723L7) que, em síntese, considera que: os estoques
pesqueiros variam em função de eventos naturais, pesca e outras atividades humanas, fatores que devem ser
avaliados para a proposição de regramentos. Entretanto, o Projeto de Lei ne Lei np 0269.6/2020 carece de tais
informações que são relevantes nesse senüdo e que incluem: atividades humanas que podem intensificar os

efeitos das secas regionais e dados de estatística pesqueíra, incluindo taxas de captura das modalÍdades de
pesca praticadas na região, espécies mais capturadas, representatividade de espécies alóctones e exóücas nos

desembarques. O projeto de lei não indica os possíveis impactos sociais da restrição da pesca comercial, tão
pouco medidas para evitá-los.

5. Diante do exposto, entende-se que o projeto de Lei 0269.6/2020 não apresenta as justificaüvas

necessárias para'que sejam avaliados seus beneficios para a conservação dos estoques pesqueiros e para a

comunidade que deles dependem.
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6 Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para prestar
esclarecimentos,. caso se façam necessários.

7.

Atenciosamente,

ISAAC STNTÃO NETO
Gerente Resional - GRS/Sul

o

Fls
4J
1l

sêit .tt
{tJârdmãrr|

eleH6ntrcü

Documento assinado eletronicamente por Isaac Simao Neto, Gerente Regional, em2410212022, às 13:50,
conforme art. lo, Ill, "b", da Lei 11.41912006.

A autenticidade rlo documento pode ser conferida no site htçs://sei.icmbio,gov.br/autenticidade informando o
código verificador 10482823 e o código CRC 9808C204.

MINISTÉRIO DO
MEIOAMBIENTE

pÁrnla AMADA

BRASIL
6OVgRilCI FEI}ERÂL
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Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento

lnterno (Resolução no 001/2019)ém seu artigo 144,.devolve-se o presente

Processo Legislativo PL./0269.6 t2O2O para o Senhor Deputado Felipe Estevão'

para exarar relatório conforme ptazo regimental'

# âi $*x-ili Ìr 
I f.: f,ï**:**Y*

c.()MlssÀr) ttE flg-À
.--,--",.:péQu!ç-Í{uf !l!.ìâ*--**

DEVOLUçAO

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2022

de

FI

-ra

f ,'"! !-;'1,i1 i {-i ilÂ aì f ìl LiÂ Vill'ìíl ii

iìl::: 1-irrl:ir,:i.hriìr: l..Ltr. I'lD{cil, iili | {-ì111119

tlii*.rli-:l!.)i) Ì l:rlilriiÌrìal)!rÌr:; I :;l;
i.1i.ii li7:: 1..:Ìiiiliì

ì.-, 1rr,,ï :.ìi:liar.rìí1.i.ìíli. ì)l
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Em

;J I jll"L" ã
02127.00008 4t2022-02
NÍrmcro Sei:I0482tì23

tìlïH",c-n*fr,

Ao Ex da Mesa
20AA

Alba

MINIS'I'EI{IO DO MEIO AMBIENTE 10 rio

lNs'I't't'UTO CHICO MENDES DE C()NSERvAçÃO DA BrODrvnrìSlDApE
GERÊNCIA RI|GIONAL 5 " SUL 

:,

l)'otttir'ìlt Mattrício Sirotsky Sobritrho, s/n'- KÌv{ 02. - Bair:r'o Jurerê. I;lorianópolis/SC - CIF tì8053700

Te leÍbne : ( 48)328226 l'7

( ) Ii,i o SiÌI n" 1 63 I 2022-(ilì-5/GABIN/ICMIlio

Florianirpolis/SC, 09 de le

r\o (ir) Sr'nhor (a)

l)cp. IìICAI{DO ALBA

;\ssornhlcia l-egislativa rJo Estado cie Santa Clatarina

Paliit:io lìarriga Verde - Rna Dr. Jorge Luiz Fontes,310 - Clentro - Fbrianópolis/SC

CI:P.: 8il.{)2í)-90{)

Assrrnttr: Ì\'lanif-estação sobre o Proieto tle tr,ei 0Z6g.6nAZ0

R r f I r' <) t t c' i r t : Processo rf A2 I 27,00()08 4 I Z0ZZ-02,

L Prezado Primeiro Secretário,

,,i,, .r,,,, : ". 
i...],1,,..r.r*",, ..2 Em resposta ao ofíClo GP5/D109821212L, que versa sobre o parecer da Comissão de pesca e

Agricultura ao Projeto de Lei ne A269.612020, que trata sobre condições de pesca em águas conünentais na
ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina, no senüdo de dar robustez ao debate acerca do
projeto, informamos que:

3, Foi realizada consulta às unidades vinculadas a esta Gerência Regionslbem como, foi consultada
a Diretoria de PesquÍsa e Monitoramento da Biodiversidade (DlBlO), o Centro Nacional de pesquisa e
Conservação da Biodiversidade Aquática Continental (CEPïA) e a Coordenação Geral cle Ëstratégías para
Conservação (CGCON).

4' A consulta resultou na Nota Técnica 2(10372317) que, em síntese, considera que: os estoques
pesqueiros varíam em funçào de eventos naturais, pesca e outras atividades humanas, fatores que devem ser
avaliados pãra a proposição de regramentos. Entretanto, o Projeto de Lei ne Lei ns 0269.612020 carece de tais
informações que são relevantes nesse sentído e que incluem: aüvidades humanas que podem intensificar os
efeitos das secas regionais e dados de estatfstica pesqueira, incluindo taxas de captura das modalidades de
pesca praticadas na região, espécies mais capturadas, representaüvidade de espécies alóctones e exóticas nos
desembarques. O projeto de lei não indica os possíveis impãctos sociais da restrição da pesca comercial, tâo
pouco medidas para evitá-los.

5. Diante do exposto, entende-se que o projeto de Lei 0269.612A20 não apresenta as justificativas
necessárìas pâra que sejam avaliados seus beneficios para a conservação dos estoques pesqueiros e para a
comunidade que deles dependem.

o

Ru

.{

rf
E

Qr-

no iente.9
o

htlps://sei.iornbio.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10704347&infra si... 112
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j

6. Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para prestarmos
esclarecimentos, caso se façam necessários.

7,

Atenciosamente,

ISAAC SIMÃO NETO
Gerente Regional - GRS/Sul

$*i$ r*i
iol

Documento assinado eletronicamente por Isaac Simao Neto, Gerente Regional, en241Q212022, às 13:50,
confornre art. lo,III, "b", da Lei 11.41912006.triina!ur;r

*l*lrónlc,'r.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpe ://sei.icmbio.gov.br/autenticidade infbrmando o
código verifiçador f0482823 e o código CRC 9808C204,

pÁrnIn AMADA
MINISTÉRIO DO

MEIOAMBIENTE
BRASILINSÌIÌUTO CHICO MENOES

MMÀ GOVERtIO FSOERAI

htlps://sei. icmbio.gov.brlsei/controlador,php?acao=documento-imprimir-web&acao_origem=arvore_vlsualizar&idjiocumento= 10704347&infra_si.. 212
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02127.00008 4/2022-02
Número Sei: 103723 17

Programa de lotegridodc do
t.4..

N r r lrr'f éc I r i c i t tt" 2 I 2022 I CEPTA/DIts IO/ICMB io
Pirassununga-SP, 20 janeiro de 2022

Assuntr): Manit'eslação técnìcn sobre o Projeto cle Lei A269.612A2A -
(ÌÌte dispõe sclbre coudições de pesca em águas coutìncntais nir
ocorrôncia cle crisc hiclrica no Estaclo cle Santa Clatarina,

. DI'STINÁTARIO

L L Dilctoria tlc Pcsquisa e Monitoranrento da Bìodiversídade - DIBIO

IN"TERESSADO

2.1, Âsse:rnbleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

2.2. Cer'ôncia lìegional 5 - Sut- GRs.

1.3, Nucleo de Gestão Integrada lCMBio F'lorianópolis - NGI ICMBio l-lorianopolis.

. REFERENCIA

ACìOS'|INIlO, A. A: GOMES,L.C; PELICICE, F. M. Manejo de Recursos Pesqueiros em Reservatórios do
Brasil. Maringá - Paraná: EDUEM, 20A7 , v. 1. 501p, 2007.

ALLAN,.1. D., ct al. Overfishing of inland waters. Bioscience, v. 55, n. 12, p. 1041-tr051,2005.

BARLET'|A. M., ct al. Fish and aquatia habitat çonseruation in South America: a continental orrerview with
enrlrlrasis on Neotropical systems. Journal of F-ish Biology, v.76,p,2118-2176,2010.

tll{u\Sll. Lei uo 11.959, de 29 cle junho de 2009. Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimerrto
Srrsletrtár,cl da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga â Lei no 7.679, de 23 de
novotnbro dc 1988, e dispositivos do Decreto-Lei no22l, cle 28 de fevereiro de 1.967, e dá outras proviclências.
Diírrio OÍìcial [dal RepÍtblica Fcderativa do Brasil, Poder Executivo, Brasíiia, DF, 30 jul. 2009. Seçâo 1, p. l.
BRÂSIÌ:. Minìsterio do Meio Ambiente. Comissiìo Nacional de Biodiversidade. Resolução no 7, cle 29 tle maio
de 2018. Dispõe sobre a estratégia nacional para espécies exóticas invasoras. Diário Ofïcial [da] República
fiederativ:r do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 13 jun. 2018, Seção 1,p.69.

FRF,lRfj, K. M. F. et ai. Brazilian recreational fisherics: cuffent statlls, challenges and future direction. Fisheries
Marragernent and Ecology, v. 23, p. 276-29A, 2A16.

IIILBORN. R.; WALTERS, C. J. Qunntitative Fisheries Stock Assesment: Choice, Dynannics & Uncertainty.
('lialrrnarr & Hall, New York, 1992.570 p.

LEWIN W. C.; ARLINGHAUS, R.; MEHNER, T. Docuurented and potential biological irnpacts of recreational
tìshing: irrsiglrts t-or management and conservation. Reviews in Fisheries Science, v. 14, p. 305-367,2006"

Otìcio GPS/DI-0982/2021(SEI n" 10319444), da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

et

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTTTUTO CH|CO MENDES DE CONSERVAçÃO DA B|OD|VERS|DADE

htips://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id documento=10588411&infra_si... 1t4
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1111012022 11:19 SEI/lCMBio - 10372317 - Nota Técnica

RESENDE, E. K. Migratory fìshes of the Paraguay-Paraná Basin, excluding the Upper Paraná Basin. In:
. 'Calolsfìckl, 

J.; I-Iarvey, B.; Ross, C.; Baer, A. (Org.). Migratory fishes of South Alnerica. l" çcÌ. Victoria -
(lanacla: Alaris Design,2003. v. úrnico, p. 99-156.

SOARES. E. C.; SILVA, J. V.; SILVA. R. N. 0 Baixo São Franciscn: Características Arnbientais e Sociais. l"
.ccl. Macció: EDI-IF).L. 2020. v. l. 436p. .

. FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLrSE TÉCNICa/PARECER

VITULL, J. tì. S.; F'RIIII{E, C. A.; SIMBERLOFF, D. Introduction of non-native freshwater fìsh can Í
bad. Fish and Fisherieso v. 10, p. 98-108, 2009.

.4.1. Trata-se cle solicitação da Assembleia Legislativa do Estado cle Santa Clatalina (Oficio GPS/DLO9 i
- Slil n" 10319441), dirccionada a este ICMBio/CEI'TApelo NGI-ICMBio Ììlorianópolis (SIjI n" 10330054),

lrrnr nrarrifèstação sobrc rnatér'ia legislativa ret'erente ao Pr;ojeto de Lei 0269,612A2A - que dìspõe sobre condiçõcs
rlt-: pcsca crn águas contincntais na ocorrência dc crisc hídrica no Estado c1e Santa Catarina.

-1.1. ,\ let l1t95()12009 consic{era a proibição rla ativiclade pesqueit'a quantlo houver neccssiclaclc dc proteção cïc

espclcies. áreas ou ecossistetnas ameaçaclos. Fat'a ìsso, estabelece que o exercício cla atividade pesqueira está
sLrjcito rì autorização previa da autoridade competente visando garantir a protcção da biodiver:sidadc e a

s tr stcntatri I ì clacic dos recuÍsos naturai s (BRASÌL, 2009).

4.3. A lci 11.959/2009 tarnbóm estabelece os períodos cle defèso corno medida de lestrição ao uso clos recursos
pesclueiro, cle uroclo a conciliar o equilíbrio entre o prinoípio da sustentabiliclatle cÌos recursos pesqueiros e a

ob{cnçzìo cle nrelhores resuhados econômioos e sociais. A iei, em seu Art, 20, inciso XIX, define defeso collÌo: a

pai'alisação tetnporária da pesca para a preservação da cspécie, tendo como motivação a reprodução c/ou
tccnrtaurcnt<-r. benr <;orno paralisações causadas por fcnômeuos naturais ou acidentes.

4.4, O pcríoclo <le clct'eso visa protegor os orgarÌismos acluáticos <luraute as tàscs niais críticas cle seus ciclos cle

vitla^ lin orcccudo a sustentabilidade clo uso clos estoques pcsqueiros e cvitando a pesca quandcl os pcixes estâo
nrais vulner"áveis à captura (AGOSTINFIO, GOMES, PEI,ICICE,2007), Nos clel'esos replodutivos, por exemplo,
a rcruniãc'i clos peixes eur cardumcs façilita a sua captura, o que não é veritìcado nas épocas de seca, quando it

nraiolia rlos pcixcs não aprcsenta tal ctlmportarmçnto.

.1.-5. Vrriaç:tìcs llos estoqucs pesqueiros podent ter causas naturais corno as cheias, ou sereln infÌuenoiaclas por
alividades huntanas. couro irrigação, barralnentos, desntatamento, assol'earììento, poluição, introdr,rção cle

cspócic,s c pcsca (HII.BORN, WAUI'ERS, i992; RESENDE, 2003; ALLAN et al., 2005). Para se avaliar as

caLrsrìs das variações, todos os fàtorçs, ern cspecial os rogionais, devem ser considerados (BARLETTA et al..
2010). Ìratorcs como irigação c usinas hidrelétriças, porcxemplo, p<ldeur atuar intensificando o ef'çito da seoa,

conio o aumento da concentração de poluentes, e ampliÍicar os irnpactos antrópicos em relação à qualidade da
ágrra dos rios (SOARES et al. 2020).

4.6. Assim, as condições dos estoques pesqueiros em decorência dessas variações devem ser avaliadas.
Ìnfìrnnaçõcs relevantes incluem a lista de espécies nativas e não nativas que habitam as bacias, as espécies rnais
pescadas e as mais vr.rlneráveis, bern como a clinârnica local da atividade pesqr"reira. A esse respeito, destaque-se
a importiìncia dc se ter em mãos dados anuais e contínuos provenientes da cstatística pesqueira para o
balizirmcnto de ações de políticas pirblicas.

,4.7. O Prcr.jekr de Lei no Lei 0269.6nA20, de antoria do Ssnhor l)eputado Milton Ì-lobus, propõe lirnitar a

atrvidaclc pesqueira em águas continentais do estado de Santa Catarina na ocorrência de crise hídrica, excetuando
a pesca de nalureza não comercial, Entretanto, embora vise coibir o aumento da pesca "predatória", o texto da
PL não íòrnece clementos básicos clue permitam avaliar a pertinência da demanda e os beneficios dela
tlccorrcntcs.

4.8. Flrnbora o PL informe em seu At. 20 que atos nonlativos serão preestalielecidos c relacionados a

conlportall-rcntos anômalos clos regimes híclricos, não menciona, em suas justificativas, a necessidade dc controle
clos làtores que podern agravar os efeitos da seca, como retirada de água para irrigação e aproveitamentos
h iclrcli:tr:icos, por cxemplo.

4.c). Nas .justifÌcativas do PL não constam dados de estatística pesqueira que indiquem as taxas de captura da

Ircsca corlrerçial. de subsistêrroia e atnadora, o que inrriabilìza avaliar os inrpactos de carla uma dessas

rrroclalidaclc de pesca nos estoques pesqueiros. Tanto a pt:sca cornercial quanto a arnaclora, incluindo a. esportiva,
cluarrclo praticadas de forma desordenadas representam ameaças à biodiversidade, principalmente pela

lrossibilidade de sobrepesca e degradação dos ambientes (HILBORN. WAUIERS, 1992; LEWIN.

htlps://sei. icrnbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10588411 &infra_si.. . 214
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ARLINGHAUS. MEHNER, 2006; FREIRE, et aL,2016). Entretanto, as justifïcativas que embasam o PL não

. aprescntarn motivos para proibir nma rnoclalidade <le pesca em cletrimento da outra.

4,10. A ausôncia cle daclos de estatística pesqueira inviabiliza também avaliar a representatividade de espécies

exirticas e alóctones nos desembarques e, consequentemente, os efeitos da ploibição cia pesca no controle
popLrlacional desses peixes. Essas informações são relevantes pois a introdução de espécies e reconhecida como
rur-r-tr clns principais causas de extinções de especies, superada apenas pela degradação de habitats (BRASIL,
2()lu). c oomo a principal precursora cla homogeneização biológica global (VITULE, 2009). A introdução de

especies e leferida ainda como uma forma de poluição, pior e mais complexa que a poluição química, pois,
diÍ'erentc desta, tem a capacidade de se reproduzir e se dispersar de Íbrma independente, garantindo sua

pc4rctuação ao longo do tempo ecológico (VITULE, 2009).

4.11. Nas justificativas do PL não foranr especifìcados os possíveis irnpactos sociais que a proìbìção cla pesca

cornercial pocleria acal'l'etar, tão pouco o número de pescaclores e conìÌrniclades que pocleriam ser aÍ'etaclas.
-larlbónr não apontou quais seriam as fontes alternativas de renda para os pescadores impedidos de exercerem
suas ativiclacles. :

4.12. Por fÌrn, veriÍìca-sc qlre o tcxto do PL não apleserlta Llma definição de "orise hídrica" ott r1ual a

nivcis tlus cnrsus c1'água dcvc scr considerada para da iníoio n proibição a pesca cotnorcial.

5.1. Os estoques pesqueìros variarn ern t'uução de eventos naturais, pesca e outras atividades humauas,
qrrc devcnr ser avaliados para a proposição de legrarnentos. Entretanto, o Projeto cle Lei no Lei 0269.61202A,

cal'ccc clc tais infìlnnações.

5.2. InfÌrunaçõcs relevantes nesse sentido incluem: atividades humanas que podem intensificar os efeitos das

secas legionais e daclos cle estatística pesqueira, incluindo taxas de capfura clas modalidades de pesca praticadas

lra rcgião, cspócies mais capturadas, representatividade de espécies alóctones e exóticas nos desembarques.

5.3. O pro.jcto de lci rrâo indica os possíveis impactos sociais da restrição da pcsca comercial, tão pouco rnedidas
pam cvita-los. E, de certa Íbrma, a susteutabilirÌacle da pesca está atrelada a clucstões sooioçconômicas.

5.4. Diarrto rlo cxposto" entcncle-se quo o Lei n" l-ei 0269.6nA20 não apresentou as justiÍìcativas rtçcessárias para
cy,rc scjarn avaliaclos scus benefïcios para a conservação clos estoques pesqueiros e pat'â a ooÌnunidadc que clcles

rlepcntlertt.

WELLINGTON ADR]ANO MOREIRA PERES

Coordenador Substituto do ICMBio/CEPTA

c
A/

:!. f
. -s*,..-Í :!

', l
' ,..:.,.1

l)octunerrto assinado eletronicarnente por Maria Rita de Cascia Barreto Netto, Analista Ambiental, em

2110112022. às l4:45, gonÍbmre ârt. 1", III, ub", da Lei ll.41912006.
, ii !i..: r: l

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Gonçalves De Souza Soranna, Servidor Cedido,
em2ll0I12022, às 14:57, conformç aú, 1o, III, "b", cla Lei 11,41912006,

. coNCrl-risÃo E/ou PRoPosIÇÃo

JOSÌJ SAVIO
COLARES DE

MELO

Analista Ambiental

MARIA REGTNA
GONT]ALVES DE SOUZA

SORANNA

Analista ern Dçsenvolvimento
Regional

MARIA RITA DE
CASCIA BARRETO

NETTO

Analista Arnbiental

ROSE,MARY DE
JESUS DE
OLIVEIRA

Analista Arnbiental
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Documento assinado eletronicamente por Wellington Adriano Moreira Peres, Coordenador(a)
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Docurnento assinado eletronicamente por Rosemary De Jesus De Oliveira, Analista Ambiental, em
2410112022, às 08:47, conforme art. 1o, III, "b", da Lei 11.41912006.

.,\ autcnticidade do documento pode ser conferida no site https:l/sei.icmbio,gov;brlautenticidade informaudo o
cocligo verificaclor 10372317 e o código CRC 84142885. I
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE AQUICULTURA DA COMISSAO 

DE PESCA E AQUICULTURA 

 

 

PEDIDO DE NOVA DILIGENCIA AO PROJETO DE LEI N° 0269.6/2020 

 

 

Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento Interno, fui 

designado relator o Projeto de Lei n° 0269.6/2020, de autoria do Deputado Milton 

Hobus, que pretende dispor sobre condições  de pesca em águas continentais na 

ocorrência de crise hídrica no Estado de Santa Catarina que pretende dispor sobre 

condições de pesca em águas no Estado de Santa Catarina. 

 Assim sendo, antes de emitir parecer conclusivo nesta Comissão, entendo 

pertinente recorrer ao disposto no inciso quatorze do artigo 71 do Regimento Interno 

desta Assembleia, para o fim de, após ouvidos os membros deste Colegiado, solicitar 

nova DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Casa Civil para que encaminhe as 

manifestações da CIDASC, da EPAGRI, da Procuradoria-Geral do Estado de Santa 

Catarina (PGE/SC), bem como do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

(IBAMA), do Instituto  Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio), do Sindicado dos Armadores e das Industrias da Região (SINDIPI), do 

Sindicato dos Trabalhadores Empresas de Pesca de Santa Catarina 

(SINTRAPESCA) e da Federação de Pescadores do Estado de Santa Catarina 

(FEPESC) sobre a matéria em analise, visando a instrução do Projeto de Lei n° 

0269.6/2020. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

 

 

 

Deputado Felipe Estevão 

Relator 

P
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ASSEMBLEiA LEGISLATIVA DlRfTORIA LEGISLATIVAIX) ESTADQ DE SANTA CATARINA
9

r>?
o F'S,

'3, Rub

99 VCoordenadoria de Expediente 

Oficio n° 0387/2022
aim r 2

?c>
Florianopolis, 7 de dezembro de 2022

Excelentlssimo Senhor

DEPUTADO MILTON HOBUS

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado pela 

Comissao de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de Lei n° 0269.6/2020, que 

“Dispoe sobre condigoes de pesca em aguas continentais na ocorrencia de crise 

hidrica no Estado de Santa Catarina", para seu conhecimento.

Respeitosamente

7
Marlise^Furtado Arruda Ramos Burger 

Coordenadora de Expediente

GC/2022/RQX 209Palacio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC
Fone (48) 3221 2954/2559
www.alesc.sc.gov.br
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ASSEMBLED LEGISLATIVA DlRETORIA LEGISLATIVA
m IX) ESTADO DE SANTA CATARINA

Oficio GPS/DL/ 0361 /2022

Florianopolis, 7 de dezembro de 2022

A***'4?.
?F'S 
% Rub ,

%m %
tnj

llustnssimo Senhor 

IVO DA SILVA

Presidente da Federa?ao Catarinense dos Pescadores (FEPESC) 

Nesta

Senhor Presidente,

Reencaminho a Vossa Senhoria a solicitapao contida no parecer 

exarado pela Comissao de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de 

Lei n° 0269.6/2020, que “Dispoe sobre conduces de pesca em aguas continentals na 

ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa Catarina”, a fim de obter manifestapao 

sobre a materia legislativa em exame.

Atencidsamente,

ARDO ALBADepliti

Primeiro Secretario
/

V

GC/2022/RQX/0209Palacio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianbpolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br
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ASSEMBLED LEGISLATIVA DlRETORIA LEGISLATIVA
DO LSTADO DE SANTA CATARINA

Oficio GPS/DU 0360/2022

Florianopolis, 7 de dezembro de 2022

lt(0

llustrissimo Senhor 

JOSE HENRIQUE PEREIRA 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Pesca de Santa 

Catarina (SINTRAPESCA)

Itajai - SC

Senhor Presidente

Reencaminho a Vossa Senhoria a solicitagao contida no parecer 

exarado pela Comissao de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de 

Lei n° 0269.6/2020, que “Dispoe sobre condigoes de pesca em £guas continentais na 

ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestagao 

sobre a materia legislativa em exame.

Ktenciosamente,

I
1

{
I

\iDeddtado'KlGARDO ALBA
/,
I/ Primeiro Secretario

GC/2022/RQX/0209Palacio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC, 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

P
ág

in
a 

93
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

26
9.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

http://www.alesc.sc.gov.br


t ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DlRETORIA l.ECiSlATIVA
DO BTADO Dt SANTA CATARINA

Oficio GPS/DU 0359 /2022

Florianopolis, 7 de dezembro de 2022

llustrissimo Senhor 

JOSE JORGE NEVES FILHO

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Pesca 

de Santa Catarina (SINDIPI)

Itajai - SC

Senhor Presidente,

Reencaminho a Vossa Senhoria a solicitagao contida no parecer 

exarado pela Comissao de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de 

Lei n° 0269.6/2020, que “Dispoe sobre condigoes de pesca em aguas continentals na 

ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa Catarina”, a fim de obter manifesta<?ao 

sobre a materia legislative em exame.

n
Atenciosamente,

i

/ A...-
DeputadgiKlC^RDO ALBA 

/Primeiro Secretario

GC/2022/RQX/0209Palacio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br
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ASSEMBLED LECISLATIVA DlRETORlA LECISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Oflcio GPS/DL/0358/2022

Florianopolis, 7 de dezembro de 2022

“j*

O FIs,
n
% Rub

MU-
cUO 5

llustnssimo Senhor 

MARCOS SIMANOVIC 

Presidente do Institute Chico Mendes de Conserva<?ao da Biodiversidade (ICMBio) 
Brasilia - DF

Senhor Presidente,

Reencaminho a Vossa Senhoria a solicita^ao contida no parecer 

exarado pela Comissao de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de 

Lei n° 0269.6/2020, que “Dispoe sobre condigoes de pesca em aguas continentals na 

ocorrencia de crise hldrica no Estado de Santa Catarina”, a fim de obter manifestagao 

sobre a materia legislativa em exame.

OALBA

GC/2022/ROX/0209Paldcio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Floriandpolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br
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ASSEMBLED IHCISLAT1VA DJRTfORJA LtGISLATIVADO ESTADO Dfc SANTA CATARINA

Oflcio GPS/DL/ 0357 /2022

Florianopolis, 7 de dezembro de 2022

llustrissimo Senhor 

EDUARDO FORTUNATO BIM

Presidente do Instituto Brasifeiro do Meio Ambiente (IBAMA) 

Brasilia - DF

Senhor Presidente,

Reencaminho a Vossa Senhoria a solicitagao contida no parecer 

exarado pela Comissao de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de 

Lei n° 0269.6/2020, que “Dispoe sobre condigoes de pesca em aguas continentals na 

ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa Catarina”, a fim de obter manifestagao 

sobre a materia legislativa em exame.

r
At^nciqsamente

Depiitada DO ALBA
rimeiro Secretario

Palacio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

GC/2022/RQX/0209
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ASSEMBLED LECISLATIVA DIRETORJA LEGISLATiVA^ DO 1ST MX) DE SANTA CATARINA

Oflcio GPS/DL/0356/2022

Florianopolis, 7 de dezembro de 2022

Excelentissimo Senhor

iwtofatm SC-;

Noma ~ l

JULIANO BATALHA CHIODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

.v ■.^0.

■ 5

Senhor Chefe,

] Reencaminho a Vossa Excelencia a solicitapao contida no
parecer exarado pela Comiss§o de Pesca e Aquicultura deste Poder, ao Projeto de 

Lei n° 0269.6/2020, que “Dispde sobre conduces de pesca em aguas continentals na 

ocorrencia de crise hfdrica no Estado de Santa Catarina”, a fim de obter manifestaqao 

sobre a materia legislativa em exame.

:enciosamente,

Deputac RDO ALBA
// Primeiro Secretario

6i

Palacio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florian6poli$ - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br
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&cae^« ESTADO DE SANTA CATARINA 
M CASA CIVIL

O)Offcio n° 1351 /CC-DIAL-GEMAT Florian6polis, 19 de dezembro de 2022. 2
CO
m

2a
=5
•8Senhor Presidente, o
©

CM
CM

3
U)
CO
o

De ordem do Secreterio-Chefe da Casa Civil e em atengao ao Ofido n° GPS/DL/0356/2022, 
reencaminho o Parecer n° 30/2022, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e o Oficio n° 8/2022, 
da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR), ambos 
contendo manifestagao a respeito do Projeto de Lei n° 0269.6/2020, que “Dispoe sobre condigoes 
de pesca em aguas continentais na ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa Catarina”.

o
O
O
(0

8
(0
8s
Q.
O
©

£
£
.£
©
o
ERespeitosamente, ©
■s
1
2o
•t
■Q

o

8
aIvan S. Thlago de Carvalho

Procurador do Estado 
Diretor de Assuntos Legislatives*

©»
©
§>
5
§
o

! Expediente9 Lido M
o
©
M
M
8AnexaraK'

Dilig^pa/
©

.2o'A £tterio c
8
2ra
©

©

Excelentissimo Senhor 
DEPUTADO MOACIR SOPELSA 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta

£
.2>
T3
O
ro

u
<0
o
s•Portaila n' 038/2021 ■ DOE 21.558 

Dalegacfio d* compettnda E
3oOF 1351_Pl_0268.6 21 POE_SAR_reenc_reap 

SCO 16518^022 Q

5Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, n° 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Floriandpolis - SC
Teiefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

©
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PARECER N° 30/2022-PGE Florianopolis, data da assinatura digital.
5
c
CReferenda: SCC 25040/2021

Assunto: Pedido de Diligdncia ao Projeto de Lei n° 0269.6/2020
, ti

Origem: Casa Civil (CC)
Interessada:! Assembled Legislativa do Estado de Santa Catarina

T

C
a
£
£ ;
c

u:
c
c
C
Ca
iEmenta: Pedido de diligencia. Projeto de Lei n° 0269.6/2020, que "dispoe sobre 

condigoes de pesca em §guas continentals na ocorrSncia de crise hidrica no Estado 
de Santa Catarina". Competencia concorrente dos entes federados para legislar 
sobre pesca e protegao do meio ambiente (art. 24, VI da CRFB e art. 10, VI, da 
CE/SC). Competencia administrativa comum de protepao ao meio ambiente e 
preservapao da fauna (art. 23, VI e VII, da CRFB e art. 9°, VI e VII, da CE/SC). 
Ausencia de violapao £ iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executivo 
(art. 61, § 1°, da CRFB e art. 50 § 2°, da CE/SC). Precedents do STF. Repercussao 
Geral. Tema 917. Fiscalizapao da pesca como medida de desenvolvimento 
econfimico (art. 170, VI, da CRFB e art. 136 da CE/SC). Ausencia de vicios de 
inconstitucionalidade e ilegalidade.

2
£
c
c
a
i
£
c
a
c
£a
j
Ic
"E

c
h
ISenhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jun'dica, a
5
B

■E

£relat6rio
Por meio do Oficio n° 2259/CC-DIAL-GEMAT, de 30 de dezembro de 2021, a Casa Civil, 

por intermedio da Diretoria de Assuntos Legislatives, solicitou o exame e a emissao de parecer por 
esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei n° 0269.6/2020, de origem parlamentar, que "Dispoe sobre 
condigoes de pesca em aguas continentais na ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa 
Catarina", exclusivamente no tocante a constitucionalidade e legalidade da materia em 
discussao. .

5:
a
*

I
c

l
8«
«
*O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligencia da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Oficio GPS/DL/0980/2021.

Transcreve-se abaixo o conteudo do projeto de lei em questao:
Art. 1° A atividade pesqueira em gguas continentais do Estado de Santa Catarina 
sere limitada, na ocorrencia de crise hidrica.
Par£grafo unico. Fica excetuada a pesca de natureza nao comercial, cientifica, 
amadora e de subsistencia, classificadas no inc. II do art. 8° da Lei Federal n° 
11.959, de 29 de junho de 2009.
Art. 2° Os atos normativos de classificapao de crise hidrica e de eventual delimitapao 
da pesca em aguas continentais serao preestabelecidos e relacionados com 
anomalias do comportamento dos regimes hfdricos, com base nos dados das 
estapdes telemgtricas da Agenda Nacional de Aguas (ANA), ou outro m£tqdo mais 
eficiente que venha a Ihe substituir.

£c
£
2na
a
sI
5
.5x
c
n
ua
£
£
icc
C
£
a
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Art. 3° As localidades com maior registro de ocorrdncias envolvendo pesca 
predatdria serao mapeadas para planejamento e execugao de programas que 
inibiam o crime ambiental e conscientizem a sociedade sobre a importancia da 
participagao popular quanto a fiscalizagao e denuncia.
Par£grafo unico. Dentro da respectiva localidade, serao previamente cadastrados 
projetos socials e comunidades carentes para agilizar a doagao do objeto 
proveniente da apreensao da pesca ilegai.
Art. 4° O restabelecimento das atividades pesqueiras sera retomado a medida que 
os rios atinjam a normalidade da cota hidrica que permita a dispersao de cardumes 
e a navegabilidade.
Art. 5° As condutas e atividades que infrinjam os dispositivos desta Lei e seus 
respectivos atos de regulamentagao, sujeitarao o infrator as penalidades previstas 
na Lei n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998.
Art. 6° O Chefe do Poder Executivo regulamentara esta Lei, nos termos do.inciso III 
do art. 71 da Constituigao do Estado de Santa Catarina.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

a
5
c
r
*
c
a

S
2
ir
c
c
C
Ca
i
g
£c
c
a
iExtrai-se da justificativa do parlamentar proponente que, diante dos flagrantes m&odos 

degradantes de pesca e na ocorrencia de crise hidrica, "a aplicagao tetica do texto pretendido e 
medida essencial para a evolugao e para a manutengao dos sistemas necessaries a sobrevivGncia 
e reprodugao das diferentes espdeies de peixes, demais organismos subsistentes, bem como para 
a subsistencia de comunidades.n

£ o relato do essencial.

£
a
c
Ea
S
i
R

c

X

2c
&fundamentaqAo

O Decreto n° 2.382/2014, que dispoe sobre o Sistema de Atos do Process© Legislativo, 
estabelece o seguinte quanto &s diligencias:

i
a
s

Art. 19. As diligencias oriundas da ALESC em relagao a projetos de lei deverao, no 
Smbito do Poder Executivo, ser encaminhadas &s Secretarias de Estado ou aos 
drgaos especificados nos pareceres emitidos peias comissdes parlamentares e, a 
criterio da dial, a outras Secretarias ou drgaos considerados necessaries, para 
resposta no prazo mdximo de 10 (dez) dias.

T
C

=:
v
£
X

Ii
C

la
KA andlise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado se restringe, portanto, a legalidade 

e a constitucionalidade do projeto de lei, cabendo as Secretarias de Estado e aos demais orgaos e 
entidades da administragao publica estadual consultadas manifestarem-se quanto a existencia ou 
nao de contrariedade ao interesse publico. !

Nesses termos, passa-se d apreciagao da proposigao.
O projeto de lei em questao, de iniciativa parlamentar, pretende, em smtese, limitar a 

atividade pesqueira de natureza comercial em aguas continentals do Estado de Santa Catarina em 
penodos de crise hidrica.

Sobre o tema, cumpre mencionar que a competencia para legislar quanto £ pesca e a 
protegao do meio ambiente e concorrente entre os entes federados (art. 24, VI da CRFB e art. 10, 
VI, da CE/SC).

.2
t

'£
£c
6
2na
a
s
i
s
.2x
_c
R

V

c
§Nesse sentido, compete £ Uniao o estabelecimento das normas gerais e aos Estados a 

suplementagao da legislagao federal, de acordo com suas peculiaridades regionais (art. 24, §§1° e 
2° da CRFB e art. 10, §1° da Constituigao do Estado), salvo se inexistir lei federal sobre normas

£
cc
C
£
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gerais, ocasiao em qua os Estados exercerao competencia leglslativa plena a fim de atender a suas 
peculiaridades (art. 24, §3°, da CRFB e art. 10, §2°, da CE/SC).

Em ambito federal, a Lei n° 11.959/2009 dispoe sobre a Polftica Nacional de 
Desenvolvimento Sustentavel da Aquicultura e da Pesca e tamb6m preve a competencia legislativa 
dos Estados-membros em relagao & mat6ria, consoante o seu art. 3°, §2°:

Art. 3^ Compete ao poder publico a regulamentagao da Polftica Nacional de 
Desenvolvimento Sustentive! da Atividade Pesqueira, conciliando o equilibria entre 
o principio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenpao de melhores 
resultados econdmicos e socials, caiculando, autorizando ou estabelecendo, em 
cada caso:
I - os regimes de acesso;
II - a captura total permissive);
III - o esforpo de pesca sustentive);
IV - os perlodos de defeso;
V - as temporadas de pesca;
VI - os tamanhos de captura;
VII - as ireas interditadas ou de reservas;
VIII - as artes, os aparelhos, os mitodos e os sistemas de pesca e cultivo;
IX — a capacidade de suporte dos ambientes;
X - as necessirias apoes de monitoramento, controls e fiscalizapao da atividade;
XI - a protepao de individuos em processo de reprodupao ou recomposipao de 
estoques.
§1- O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades 
dos Pescadores artesanais, de subsistencia e da aquicultura familiar, visando a 
garantir sua permanencia e sua continuidade.
§ 22 Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas 
iguas continentals de suas respectivas jurisdipoes, observada a legislapao 
aplicivel, podendo o exercicio da atividade ser restrita a uma determinacla bacia 
hidrografica. (grifou-se) '
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Na esfera estadual, o art. 145, §1°, da CE/SC preve a competencia legislativa concorrente 
da Uniao e do Estado para disciplinar a atividade pesqueira no litoral catarinense:

Art. 145. A polftica pesqueira do Estado tern como fundamentos e objetivos o 
desenvolvimento da pesca, do pescador artesanal e de suas comu'nidades, 
estimulando a organizapao cooperativa e associativa, a recuperapao e preservapao 
dos ecossistemas e fomentando a pesquisa.
§ 1° Concorrentemente com a Uniao, o Estado normalizar6 e disciplinary a 
atividade pesqueira no litoral catarinense, definindo:
I - areas, ypocas, equipamentos e apetrechos de captura mais adequados ao 
exercicio da pesca;
II - tamanho mfnimo do pescado e quotas para a pesca amadora;
III - criterios para habilitapao ao exercicio da pesca profissional e amadora.
IV - normas e criterios de fiscalizapao para a pesca em epoca de defeso. ;
§ 2° As entidades representativas dos Pescadores participarao da definipao da 
politica pesqueira catarinense. (grifou-se)

i
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Em complemento, salienta-se que 6 competencia administrativa comum da Uniao, 
Estados, Distrito Federal e Municipios proteger o meio ambiente e preservar a fauna (art 23 VI e 
VII, da CRFB e art. 9°, VI e VII, da CE/SC).

Sabe-se que as atribuigoes do art. 23 da CRFB possuem career administrativo. Contudo, 
e necess£rio considerar que o conteudo program£tico das normas citadas em seus incisos, dentre 
os quais a protegao ao meio ambiente e a preservagao da fauna, 6 veiculado por atividade 
legislativa, conforme leciona Juraci Mourao Lopes Filho:

£ importante esclarecer que a realizagao dessas competencias materials 
pressupoe tamb&m a de legislar previamente sobre elas, a fim de estabelecer 
os parimetros juridicos a serem observados pelos agentes, 6rgaos e 
entidades da Administragao Piiblica, bem como de outros entes envolvidos. 
Por forga do principio da legalidade, a conduta do Poder Publico deve se pautar 
por parimetros pre-estabelecidos juridicamente. Classicamente, essa previsao 
nonmativa deveria se dar por lei, em sentido for mal e material, sendo vedada 
qualquer agio que nao estivesse contida em lei. Dai advem, repita-se, a 
possibilidade daqueles entes aquinhoados de competencia material tambem 
possuirem competincia legislativa (LOPES FILHO, JURACI MOURAO, 
COMPETENCIAS FEDERATIVAS Na Constituigao e nos precedentes do STF. 
2012. Editora JusPodivm. pag. 79) (grifou-se)

I

s
■c

*
c
a
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5
5
c

c
c
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i
2
£
c
a
i
£

c
£a

A Lei Complementar n° 140/2011, que instituiu regras para a descentralizagao da 
competencia comum prevista no art. 23 da CRFB, dispoe em seu art. 8°, XX, que uma das agoes 
administrativas dos Estados 6 "exercer o controls ambiental da pesca em Smbito estaduaP'. A Lei 
federal n° 11.959/2009, citada anteriormente, tambim dispoe sobre a fiscalizagao da atividade 
pesqueira, com a seguinte determinagao:

■5

Ic
•§
.£

2
&

Art. 31. A fiscalizagao da atividade pesqueira abrangeri as fases de pesca, cultivo, 
desembarque, conservagao, transporte, processamento, armazenamento e 
comercializagao dos recursos pesqueiros, bem como o monitoramento ambiental 
dos ecossistemas aquiticos.
Parigrafo unico. A fiscalizagao prevlsta no caput deste artigo 4 de 
competencia do poder ptiblico federal, observadas as competincias estadual, 
distrital e municipal pertinentes. (grifou-se)

s
a
5
«
tc
I
c*

I
cs

Nao hci, portanto, vicio relativo £ constitucionalidade formal organica.

Cabe, entao, analisar a constitucionalidade formal subjetiva da proposigao em comento.
O Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE-RG 878.911 (Tema 917) 

reconheceu a existencia de repercussao geral da materia e, ao julgar o merito, reafirmou a 
jurisprudencia dominante sobre a temdtica, fixando a seguinte tese: "Nao usurps competencia 
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administragao, nao trata 
da sua estrutura ou da atribuigao de seus drgaos nem do regime jurfdico de servidores publicos (art. 
61, § 1°, II, "a", "c"e "e”, da Constituigao Federal)".

Eis a ementa do julgado:

3
.5c

£c
g
S

Q.
a
§
£J
:§
X
_c

Recurso extraordindrio com agravo. Repercussao geral. 2. Agao Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Municfpio do Rio de Janeiro. 
Instalagao de cameras de’ monitoramento em escolas e cercanias. 3. 
Inconstitucionalidade formal. Vicio de iniciativa. Competencia privativa do Poder 
Executivo municipal. Nao ocorrSncia. Nao usurpa a competencia privativa do chefe 
do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administragao Publics, nao

«
Vu

£
l
i
e
c
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trata da sua estrutura ou da atribuigao de seus drgaos nem do regime jundico de 
servidores publicos. 4. Repercussao geral reconhecida com reafirmagao da 
jurisprudenciaidesta Corte. 5. Recurso extraordinSrio provide. (ARE 878911 RG, 
Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO 
ELETR6NICO REPERCUSSAO GERAL - MERIT© DJe-217 DIVULG 10-10-2016 
PUBLIC 11-10-2016)

i
r

c
C
X•sInclusive, o STF vem reconhecendo a constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar 

que busquem concretizar direitos fundamentals, na medida em que, nesses termos, nao estariam 
criando obrigagao nova e injustificada ao Executive; mas concretizando aquilo que ja estci 
constitucionalmente inserido dentre as obrigagdes positivas do Estado.

Ao assim decidir, o STF reafirmou que as hipdteses de limitagao da iniciativa parlamentar 
estao previstas, em rol taxativo, no artigo 61 da CRFB, “dizendo respeito as matdrias relativas ao 
funcionamento da Administragao Publica, notadamente no que se refere a servidores e drgaos do 
PoderExecutivo". \

Com base neste entendimento, o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado de 
Santa Catarina estabeleceu os seguintes enunciados:

1. Nao 6 inconstitucional projeto de lei de iniciativa parlamentar que, embora crie 
despesa para a Administragao Publica, nao trata da estrutura ou da atribuigao de 
seus drgaos nem do regime jurfdico de servidores publicos (art. 61, §1°, da CF; e 
art. 50, §2°, da CE) (Tema n° 917 da Repercussao Geral do STF)
2. Os incisos I e II do art. 167 da Constituigao Federal, vedagdes dirigidas ao 
administrador, e nao ao legislador, nao ensejam a inconstitucionalidade de projeto 
de lei de iniciativa parlamentar: (ADI 2072)

c
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Ou seja, a edigao de lei com imposigao de obrigagoes ao Executivo nao esta, de forma 
inafastavel, justaposta a materia da reserva de iniciativa do art. 61, ainda que, em alguns casos, 
possa haver o entrelagamento. Em outros termos, nem toda lei que preve uma agao no ambito de 
uma politica publica, a ser operada pelo Executivo, acarretara modificagao na estrutura ou na 
atribuigao de seus orgaos, nem no regime jundico de servidores publicos. j

Da leitura dos artigos 31,1 e II, e 81, §1°, I, II e VI, e §2° da Lei Complementar Estddual n° 
741/2019, extraem-se as seguintes atribuigoes da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e 
do Desenvolvimento Rural (SAR) e da Empresa de Pesquisa Agropecu£ria e Extensa© Rural de 
Santa Catarina (EPAGRI):

a
5
B

■E
C

I
1
C

I
8

Art. 31. A SAR compete:
I - planejar, formular e normatizar as politicas de desenvolvimento rural e pesqueiro 
do Estado;
II - planejar e elaborar programas, projetos e agoes voltadas ao desenvolvimento 
agropecudrio, pesqueiro e florestal;

a
«c

£c
8
R

a
a
§
iArt. 81. A EPAGRI tern por objetivo executar politicas de geragao e difusao de 

tecnologia agropecu^ria, florestal, pesqueira, socioeconomica e de assistdneia 
tecnica e extensao rural e promover o desenvolvimento sustentive! da 
agropecuiria, da pesca e do meio rural do Estado.

£
C
X
c
R

'5
V.

c
l§ 1° Compete & EPAGRI, alim de outras atribuigoes previstas em lei:

I - planejar, coordenar e executar, de forma descentralizada, a politica estadual de 
educagao profissional e tecnoibgica, de pesquisa, transfer§ncia e difusao de

i

i
ccc
£
Xwww.Dae.sc.Qov.br2022.02.000314 Pigina5de7 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA

tecnologia agropecu^ria, florestal, pesqueira, socioeconomica e de extensao rural e 
assistencia tecnica do Estado;
tl - apoiar tecnica e administrativamente os 6rgaos e as entidades da Administragao 
Publica Estadual na formulapao, orientagao e coordenagao da politica de ciencia e 
tecnologia relativa ao setor agropecuario e pesqueiro do Estado;

§s

5
(...) c

.5-e
VI - monitorar safras e mercados de produtos agropecudrios, florestais e pesqueiros 
e gerar e difundir informagdes socioeconomicas sobre o setor rural catarinense; e

•8
c

(...) £
£

§ 2° As pesqulsas de que trata o inciso I do § 1° deste artigo abrangem as £reas 
das ciencias agronomicas, florestais, veterin£rias e de zootecnia, da sociologia e da 
economia rural, aldrn daquelas relacionadas d agroindustria, ao meio ambiente, d 
meteorologia, a pesca e a recursos hfdricos, dentre outras compreendidas nas 
areas de atuagao da SAR.

S
c

C
C
V.

\
l
£

Ademais, os preceitos da proposigao em an£lise, inclusive o art. 6° que dispoe que "O 
C/iefe do Poder Executive regulamentard esta Lei, nos termos do inciso Hi do art. 71 da Constituigao 
do Estado de Santa Catarina", nao contem densidade normativa suficiente para vincular o Poder 
Executive d adogao de um comportamento especifico, principalmente pelo fato de nao impor prazo 
determinado para o exerefeio da fungao regulamentar.

Conclui-se, portanto, que nao se constata Vicio de iniciativa no PL em exame, uma vez que 
este nao impoe, em prinefpio, novas atribuigoes aos 6rgaos do Poder Executive.

No tocante a constitucionalidade material da proposigao legislativa, denota-se que esta 
consists em instrumento de protegao do meio ambjente e da fauna, assim como de concretizagao 
do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado previsto no art. 225 da CFRB.

Alem dos comandos constitucionais citados, o art. 225, §1°, VII, da CRFB dispoe que e 
fungao do Poder Publico "proteger a fauna e a fiora, vedadas, na forma da lei, as pr&ticas que 
coloquem em risco sua fungao ecoidgica, provoquem a extingao de especies ou submetam os 
animais a crueidade" (art. 225, §1°, VII).

O Projeto de Lei tambem atende ao art. 170, VI, da CRFB, que preve a defesa do meio 
ambiente como principio geral da atividade economica e, do mesmo modo, ao art. 136 da CE/SC, 
que determina ao Estado que tome provid§ncias para fiscalizar a pesca, nestes termos:

Art. 136. Para incrementar o desenvolvimento econdmico, o Estado tomard, entre 
outras, as seguintes providencias: [...]
V - manutengao do servigo de extensao rural, de extensao e fiscalizagao da pesca 
e de extensao urbana;

c
a
i
£
£

c
a

■S
1
Ic
X>

u

I
a
5
n
C

v
£

I
1s
.3c
*£
£
8
2

Importante mencionar, por fim, a Lei Estadual n° 18.189/2021, a qual "institui a Poiitica 
Estaduai de Pesca Artesanai, industrial, Amadora ou Esportiva no Estado de Santa Catarina e adota 
outras providencias” Trata-se de norma de conteudo programStico, a qual definiu as diretrizes da 
Polftica Estadual de Pesca Artesanai, Industrial, Amadora ou Esportiva no Estado de Santa Catarina 
(PPAIAE/SC).

a
£
§
i
.3
X
_c
«

Dentre os prinefpios estabelecidos no art. 2° da mencionada legislagao, encontra-se o da 
sustentabilidade social, economica, ambiental e cultural na exploragao dos recursos pesqueiros 
(inciso l). Ainda, o planejamento e ordenamento do territdrio pesqueiro catarinense, compreendido 
nas dguas continentais definidas pela iinha de base, bem como a otimizagao da pesca, em harmonia 
com a pratica do turismo ordenado e sustentavel e a conservagao do meio ambiente e da

aa
£
l
E
C
cc
£
a
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biodiversidade consistem em diretrizes da PPAIAE/SC (art. 3°, II e III). Em adigao, a lei fixa como 
objetivos potencializar de forma sustentive! a produgao pesqueira\ desenvolver agoes voltadas ao 
uso, manejo, protegao, conservagao e recuperagao dos recursos pesqueiros e da biodiversidade 
aquatica\ e fomentare apoiarpraticas sustentaveis (art. 4°, III, VII e VIII).

Dessa forma, nao se vislumbram vfcios de inconstitucionalidade e de ilegalidade no projeto 
de lei em comento.

£
c
T

c
conclusAo

Diante de todo o exposto, conclui-se que nao foram verificados vfcios de ilegalidade e de 
inconstitucionalidade no Projeto de Lei n° 0269.6/2020.

a
£
cs
cs
LT

C

C
C
ca
SFERNANDA DONADEL DA SILVA 

Procuradora do Estado
V.
2
£c
c
a
§
£
a
c
£a
J
c
I
£

C

s
a
v.a
s
«•ccI
Vc*
I
c 1
S ia
5
R
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t

•a
£c
£
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Ra
a
§
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X
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R
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s
§
i
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c
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DESPACHO a

5
S.

Referenda: SCC 25040/2021
Assunto: Consults sobre diligencia ao Projeto de Lei n. 0269.6/2020 
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembled Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

c
C
C
V.

s
V
c
£c
c
a
i
£c
a

De acordo com o parecer retro exarado pela Procuradora do Estado, Dra. Fernanda 
Donadel da Silva, cuja ementa foi assim formulada:

Ementa: Pedido de diligincia. Projeto de Lei n° 0269.6/2020, que "dispde sobre 
condigoes de pesca em 6guas continentals na ocorrincia de crise hidrica no 
Estado de Santa Catarina". Competencia concorrente dos antes federados para 
legislar sobre pesca e protegao do meio ambiente (art. 24, Vi da CRFB e art. 10, 
VI, da CE/SC). Competencia administrative comum de protegao ao meio 
ambiente e preservagao da fauna (art. 23, VI e VII, da CRFB e art. 9°, VI e VII, da 
CE/SC). AusSncia de violagao 6 iniciativa legislativa reservada do Chefe do 
Poder Executivo (art. 61, § 1°, da CRFB e art. 50 § 2°, da CE/SC). Precedente do 
STF. Repercussao Geral. Tema 917. Fiscalizagao da pesca como medida de 
desenvoivimento econdmico (art. 170, VI, da CRFB e art. 136 da CE/SC). 
AusGncia de vicios de inconstitucionalidade e ilegalidade.

A consideragao superior.

c
Ea

■5

Ic
I
£

C
c
R
5
a
5
R

c

X

I
c
4
VFloriandpolis, data da assinatura digital. t
R

«
C

&c
E

ALINE CLEUSA DE SOUZA 
Procuradora-Chefe da Consultoria Juridica

R
R

3
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i
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c
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i
C !
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CABINETE DO PROCURADOR-GERAL

DESPACHO ca.
5
g
c
xReferenda: SCC 25040/2021

Assunto: Pedido de diligencia. Projeto de Lei n° 0269.6/2020, que "dispoe sobre condigdes de 
pesca em aguas continentais na ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa Catarina". 
Competencia concorrente dos entes federados para legislar sobre pesca e protegao do meio 
ambiente (art. 24, VI da CRFB e art. 10, VI, da CE/SC). Competencia administrativa comum de 
protegao ao meio ambiente e preservagao da fauna (art. 23, VI e VII, da CRFB e art. 9°, VI e VII, da 
CE/SC). Ausencia de violagao a iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executive (art. 
61, § 1°, da CRFB e art. 50 § 2°, da CE/SC). Precedente do STF. Repercussao Geral. Tema 917. 
Fiscalizagao da pesca como medida de desenvolvimento economico (art. 170, VI, da CRFB e art. 
136 da CE/SC). Ausencia de vicios de inconstitucionalidade e ilegalidade.
Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

■£
c
a
£

5
5
c

C
C
(f.

i
8
£
c
a
£
£.£
a
c
a*
11. Aprovo o Parecer n° 30/2022-PGE da lavra da Procuradora do Estado, Dra. Fernanda 

Donadel da Silva, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria 
Jun'dica.

■ec
tx

z
S
n
22. Encaminhem-se os autos a Diretoria de Assuntos Legislatives (DIAL). a
§
«tc
5
«Florianopolis, data da assinatura digital. i
i
c

!
8SERGIO LAGUNA PEREIRA 

Procurador-Geral do Estado, designado1
R

.3
t

«
£c
g
s
Ra
£
!
.1
.5x
c

.£
2
R
C

1 Ato n° 2690/2021, DOE n° 21.676, de 28/12/2021.
Lei Complementer n° 317, de 30 de dezembro de 2005:
Art. 9° Compete ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jundicos:
I - substituir o Procurador-Geral do Estado nos seus impedimentos e afastamentos eventuais;

’ a
£
cc
C

c
a
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i- »ISTADO DE SANTA CATARINA 
0 ECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA, DA PESCA 
0: DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SAR 
5 JIRETORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA

.4*3

PARECERTECNICOn0 01/2022 Florianopolis, 5 de Janeiro de 2022 IT
a
crACOJUR/SAR aa
C

Em resposta a solicita5ao de Parecer sobre o Projeto de Lei 0269.6/2020 5 do Deputado Milton 

Hobus, tecemos as seguintes considera9oes:

- O assunto e relevante e pertinente, tendo em vista fatos acontecidos na estiagem no decorrer dos anos 

de 2020 e 2021, onde foram relatados varies eventos de pesca predatoria e indiscriminada em rios que 

tiveram sua vazao reduzida, principalmente por pessoas sem habilita^ao para a pesca.

- Com relate ao Projeto de Lei, consideramos importante que sejam definidos quais os 6rgaos da 

£ Administra^ao Publica ficarao responsaveis pela classificagao da crise hidrica, realiza^ao mapeamento

das areas, cadastramento das entidades e pelo estabelecimento do fechamento e reabertura da Pesca 

em determinada regiao. No Estado de Santa Catarina a Secretaria de Desenvolvimento Economico 

Sustentavel e o orgao encarregado de estabelecer as diretrizes da politica de recursos hidricos com 

vistas ao planejamento das atividades de aproveitamento e controle dos recursos hidricos no territorio 

do Estado de Santa Catarina.

- Outro aspecto importante a ser ressaltado e que alguns importantes rios de Santa Catarina sao de 

dominio Federal por se encontrarem na fronteira entre estados, como Canoas, Pelotas, Uruguai,

Igua9u, Negro e Mampituba, cuja responsabilidade do ordenamento da pesca e do Ministerio da 

Agricultura, atraves da Secretaria da Pesca e Aquicultura. Nesses casos e importante proper a 

elabora9ao de uma Norma Federal que contemple os mesmos.

c
T
•£
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c

Cca
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£

■m
w - Tambem e importante ressaltar que existem muitos Pescadores profissionais que dependem da pesca !

c
s
gpara viver e que recebem o seguro defeso do Govemo Federal em epocas em que ocorre o defeso de 

especies em fun9ao da Piracema e no caso de novas proibi9oes de pesca deve ser previsto algum tipo 

de auxilio para esses profissionais;

- Uma reclama9ao constante dos Pescadores Profissionais 6 a deficiencia na fiscaliza9ao da pesca nos 

rios, onde muitas pessoas que nao sao Pescadores acabam realizando a pesca predatoria;

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos

c

.Sc
‘S
£cs«
aa
«
sI
.1
.5
x
c
Ti
E
{{:

Hilario Gottselig 
Diretor

c
g
E
ccc

c
a

Rodovia Admar Gonzaga, 1486 - Telefone: (48)' 3664 4388 
CEP 88034 - 000 - E-mail: winckler@agrilcu1tura.sc.gov.hr - Florian6polis, SC.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURlDICA - NUAJ

*
(LPARECERN0 008/22 - NUAJ/SAR 5
ir
e
CS

Processo:SCC 25484/2021 c
T

C

PEDIDO DE DILIG^NCIA AO PROJETO DE LEI

QUE DISPOE SOBRE

a
£
cN° 0269.6/2020,

CONDigOES DE PESCA EM AGUAS 

CONTINENTAIS NA OCORR^NCIA DE CRISE

aa
c

C
C

HlDRICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
INEXIST^NCIA DE CONTRARIEDADE AO 

INTERESSE PUBLICO.

I
£c
c
a
§
£
c
a

■ - relat6rio c
a

«
■ETrata-se de consulta sobre o interesse publico em pedido de diligencia 

relative ao Projeto de Lei n° 0269.6/2020, que dispoe sobre condigoes de pesca em 

aguas continentais na ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa Catarina.

c
"w
X
s
c
s
I
aNesse contexto, foi provocada a presente consultoria com a finalidade de 

haver a emissao de ato opinativo sobre exclusivamente o interesse publico da 

materia, diante da manifestagao tecnica apresentada, nos autos, pela Diretoria de 

Agricultura Familiar e da Pesca (fls. 4).

£ o relate do essencial.

S
£
c
I
ac

1
c

l
a
.3c

n - fundamentaqAo jurIdica
&c
£Especificamente no que se refere £ presente manifestagao, compete d 

consultoria, d luz das atribuigdes da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e 

do Desenvolvimento Rural (SAR), aferir a existencia ou nao de contrariedade ao 

interesse publico do Projeto de Lei n° 0269.6/2020, cabendo a PGE, orgao central
s

do sistema de servigos jundicos do Estado, a aferigao da legalidade e da

s
a
a
£
E
5
.3x
_c
a
v
V

£
£P£gina 1 de 3www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC U RADO RlA-G ERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURlDICA - NUAJ

*
econstitucionalidade da proposi$ao legislativa em an^llse, nos termos do art.17, 

incisos I e II, do Decreto n° 2.382/2014.

2
IT

ccs
c

Tratando-se de materia relacionada a pesca, os autos foram baixados em 

diligencia para manifestagao da Diretoria de Agricultura Familiar e da Pesca da 

SAR.

r
■g
c
a

cs
s
5Em retorno, a analise tecnica se manifestou pela inexistencia de contrariedade 

ao interesse publico da proposta legislativa.
c

! ■ c
Ca
iNesse sentido.a Diretoria de Agricultura Familiar e da Pesca ponderou nos 

seguintes termos (fls. 4):
g
Ec
c
«
i
£

- O assunto 4 relevante e pertinente, tendo em vista fatos 
acontecidos na estiagem no decorrer dos anos de 2020 e 2021, 
onde foram relatados varies eventos de pesca predatdria e 
indiscriminada em rios que tiveram sua vazao reduzida, 
principalmente por pessoas sem habilitagao para a pesca.
- Com relagao ao Projeto de Lei, consideramos importante que 
sejam definidos quais os 6rgaos da Administragao Publica ficarao 
responsciveis pela classificagao da crise hidrica, realizagao 
mapeamento das dreas, cadastramento das entidades e pelo 
estabelecimento do fechamento e reabertura da Pesca em 
determinada regiao. No Estado de Santa Catarina a Secretaria de 
Desenvolvimento Economico Sustentavel e o orgao encarregado de 
estabelecer as diretrizes da politics de recursos hidricos com vistas 
ao planejamento das atividades de aproveitamento e controls dos 
recursos hidricos no territbrio do Estado de Santa Catarina.
- Outro aspecto importante a ser ressaltado 6 que alguns 
importantes rios de Santa Catarina sao dedominio Federal por se 
encontrarem na fronteira entre estados, como Canoas, Pelotas, 
Uruguai.lguagu, Negro e Mampituba, cuja responsabilidade do 
ordenamento da pesca £ do Ministbrio daAgricultura, atravbs da 
Secretaria da Pesca e Aquicultura. Nesses casos £ importante 
propor a elaboragao de uma Norma Federal que contemple os 
mesmos.
- Tamb£m £ importante ressaltar que existem muitos Pescadores 
profissionais que dependem da pesca para viver e que recebem o 
seguro defeso do Govemo Federal em £pocas em que ocorre o 
defeso de esp£cies em fungao da Piracema e no caso de novas 
proibigdes de pesca deve ser previsto algum tipo de auxilio para 
esses profissionais;
- Uma reclamagao constants dos Pescadores Profissionais £ a 
deficiencia na fiscalizagao da pesca nos rios, onde muitas pessoas

i a
c
Ea

■s

B

c
I
£

2• c
b.
I
a
§
«
tc
5
V.c*

1
c

i
8
R

.5c
‘S
£cs
s
Ra
£s
i
£.sx
c
«
•«
c
iPbgina 2 de 3www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURlDICA - NUAJ

*eque nao sap Pescadores acabam realizando a pesca predatoria; 2

i ccs
c

Assim, fundada na exposipao tecnica aclma demonstrada, revela-se oportuna 

a manifestagao favor£vel ao projeto de lei em aprego, uma vez que se encontra em 

consonancia o interesse publico.

C
a

2
3Ademais, 6 imperioso recomendar o atendimento das sugestdes formuladas 

pela referida area tecnica, tendo em vista que se mostram importantes a devida 

regulamentagao da materia veiculada pela proposigao legislativa em aprego.

c

Cc«
i
2
£III-conclusAo c
c
a
E

Em face do exposto, limitando-se a opinar quanto ao interesse publico que a 

materia envolve, cuja analise se encontra fundada na manifestagao tecnica da da 

Diretoria de Agricultura Familiar e da Pesca da SAR, conclui-se pela inexistencia de 

contrariedade ao interesse publico do Projeto de Lei n° 0269.6/2020 e 

recomenda-se o atendimento das sugestoes levantadas pelo mencionado setor 

tecnico, visto que relevantes d disciplina da pesca em aguas continentals na 

ocorrencia de crise hidrica em ambito estadual.

&
a
c
Ea*
1n
c

■s
£

C

b.
I
a
b

£ o parecer. B
■ec
%
s

Floriandpolis, data da assinatura digital. i
c

NATHAN MATIAS LOPES SOARES 
Procurador do Estado

I
S
K

.5

£c
£
R
Ra
a
l
S
•c
c
R

V

£
iRegina 3 de 3www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
^ SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO 

l DESENVOLVIMENTO RURAL 
GABINETE DO SECRETARIO

l£
Oficio nfi 8/2022 Florianopolis, 10 de janeiro de 2022. u.

C>
2
g

■c

c
a
£

Senhor Gerente,
2
3
c

Cca
$

Em atendimento ao Oficio na 2260/CC-DIAL-GEMAT (SCO 25484/2021), 
acerca do pedido de exame e parecer a respeito da existencia ou nao de contrariedade ao 

interesse publico na diligencia do Projeto de Lei n2 0269.6/2020, vimos encaminhar os 

pareceres em anexo, segundo os quais nao se vislumbra contrariedade ao interesse publico 

no referido PL.

8
Ec
c
a
i
£
a
c
Ea

■s
1«
c
t:

Atenciosamente, £

C

b.[Assinatura Digital]
Altairda Silva 
Secret&rio de Estado

i
a
s
£
c

=?a
T

1
c

l
8n

.2c
*£
£c
8
5Ao Senhor

RAFAEL REBELO DA SILVA 
Gerente de Mensagens e Atos Legislatives 
Casa Civil 
Florianbpolis, SC

aa
£
8
i
£
.5
X
_c

coveaNOOE
SAMnSt
CATARINA

a
5

Rodovla Admar Gonzaga, 1486 - Itacorubi - 88034-001 - Floriandpolis, SC Fone (048) 3664-4400 
www.agricultura.sc.gov.bf gabinete@agricultura.sc.gov.br

KCSIU6I* 0E KT400 0A 
iCfiCuibja1*, b* ( 

M OESEWVOlVlMEATO tVBai

c
8
£
Cc
C

c

c

41a
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SANTA^
CATARINA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARY DE ESTADO DAAGRICULTURA.DA PESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRiCOLA DE SANTA CATARINA

CIDASC DEPARTAMENT0 ESTADUAL DE DEFESA SANITARIA ANIMAL SECRETARIA DE ESTADO DA
ACRICULTURA. DA PESCA E

DO DESENVOLVIMENTO RURA

OFICIO NS 008/2022 DEDSA/DIDAG/CIDASC Florianopolis, 06 de Janeiro de 2022.

Senhor(a) Secretario,

Em aten^ao a soiicitagao de elaborar manifesta^ao tecnica sobre o pedido de 
diligencia ao Projeto de Lei ns 0269.6/2020, que "Dispoe sobre condigoes de pesca em 

aguas continentais na ocorrencia de crise hidrica no Estado de Santa Catarina", analisando 
o referido PL, fazemos as seguintes considera^oes:

Entendemos ser de suma importancia a fiscaliza^ao ambiental como forma de 
coibir a pesca predatoria de especies nativas nos rios do estado, principalmente em 
penodos em que a vazao destes rios esta comprometida e que a atividade predatoria 
pode levar a grandes prejuizos para a fauna aquatica. No entanto, informamos que o 
referido PL nao esta relacionado diretamente as atividades da CIDASC, uma vez que a 
fiscalizagao da pesca extrativa nao est£ contemplada no rol de atividades da defesa 
agropecuaria, nao cabendo manifestagao tecnica desta empresa.

Nos colocamos a disposigao para dirimir eventuais duvidas.

Atenciosamente,

RosembergTartari 
Gestor Estadual de Departamento 
Departamento Estadual de Defesa Sanitaria Animal 
(Assinado digitalmente)

Ao Senhor 
ALTAI R SILVA
Secretario de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural 
Florianopolis - SC

Rod. Admar Gonzaga, 1588 - Itacorubi - Florianopolis - SC 
CEP 88034-001 - Fone: (48) 3665-7000 - FAX: (48) 3665-7091 

CNPJ n° 83.807.586/0001-28 - inscrigao Estadual n° 250.709.694 
www.cidasc.sc.gov.br - E-mail: dedsa@cidasc.sc.gov.br

COVERNO D£^^^

CATARINA
SECHGTAfttA 06 EltADO OA 
ACOICULTUOA, 0A PESCA E 

DO Of f ENVOIVJMKNTO RURAL
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vi Governo do Estado de Santa Catarina ,»,
Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural 

iff Empresa de Pesquisa AgropecuSria e Extensao Rural de Santa Catarina 
Centro de Desenvolvimento em Aquicultufa e Pesca - Cedap

Parecer tecnico 01/2022

A CC-DIAL/GEMAT

Em resposta a solicitagao de parecer tecnico da EPAGRI, a respeito do Projeto de Lei n° 

0269.6/2020, que "Dispoe sobre condigoes de pesca em aguas continentals na ocorrencia de crise 

hidrica no Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissao de Pesca e Agricultura da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

O Projeto de Lei do Deputado Milton Hobus possiii o tema relevante e pertinente, tendo em 

vista a frequencia em que tern se repetido nos ultimos anos a escassez de chuvas e os baixos niveis 

hfdricos dos rios de Santa Catarina. Fato este inclusive relatado na justificagao do projeto 

questao. Sendo assim, abaixo gostan'amos de relatar os seguintes pontos:

1) Consideramos importante para o projeto de Lei que sejam definidos quais os orgaos da 

Administrafao Publica ficarao responsaveis pela classifica^ao da crise hidrica, alem de 

realizar mapeamento das areas e estabelecer o fechamento e reabertura da Pesca 

determinado corpo hfdrico. Uma reclamagao dos Pescadores profissionais e a falta de 

fiscaliza?ao do estado nos rios, onde existe a pesca predatoria por parte de pessoas que 

nao possuem a pesca como fonte de renda familiar.

2) E importante salientar que os Pescadores profissionais que dependem da atividade como 

fonte de renda familiar, recebem do Governo Federal o auxi'lio defeso, em epocas que ha 

a proibicao da pesca com objetivo de preven$ao de determinada especie. Visto que a 

preservagao da especie e uma das principals justificativas do projeto, conforme relatado 

pelo proprio Projeto de Lei 0269.6/2020, do deputado Milton Hobus, seria importante a 

previsao de algum tipo de auxi'lio para estes profissionais. Com isso, seria necessaria a 

viabilizagao de algum tipo de cadastramento de Pescadores profissionais dos corpos 

hidricos impactados com a Lei.

3) Alguns rios importantes para o estado de Santa Catarina sao de dommio Federal por se 

encontrarem na fronteira entre estados cuja responsabilidade do ordenamento da 

pesca e do MAPA. Nesses casos e importante proper a elaboragao de uma Norma Federal 

que contemple os mesmos.

em

em

Itajai, 06 de janeiro de 2022.
iZ.
/

0CQRRBAD&4
Brt0.Aqutai!tur»,pr.

EPAGRVCEDAP

T. ‘A

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, C.P. 502, Fone: (048) ~ ^ ,
Fax: (048) 3665-5010, http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.go' SAIflA*^2> 

CEP 88034-901. Florianbpolis, Santa Catarina, Brasil 
CNPJ na 83.052.191/0001-62 - Inscribe Estadual n2 250.403.498

CATARINA
SCCROTAO)* Ofi tStAOO OA 
ACOtCVLlURA. OA P&fiCA 6 

DO OCUNVOlVIMlWTO RURAL
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